S1-C4T1
Fl. 4.545

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13971.005344/2010-50

Recurso n° De Oficio e Voluntério

Resolucion®  1401-000.499 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 20 de fevereiro de 2018

Assunto IRPJ

Recorrentes ~ BUNGE ALIMENTOS e FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Por unanimidade de votos,
resolve sobrestar o julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos termos
do voto do Relator. Ausente momentaneamente a Conselheira Livia De Carli Germano.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Goncalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, Daniel Ribeiro Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Leticia Domingues Costa Braga,
Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Edgar Braganca Bazhuni.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (fls. 4.179-4.375) contra o acérdao n® 0726.822 3?
Turma da DRJ/FNS (fls. 3.998-4.159). No referido acérddo, também foi oposto recurso de
oficio relativo a parte exonerada pela decisao.
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   RELATÓRIO
 Trata-se de recurso voluntário (fls. 4.179-4.375) contra o acórdão nº 0726.822 3ª Turma da DRJ/FNS (fls. 3.998-4.159). No referido acórdão, também foi oposto recurso de ofício relativo à parte exonerada pela decisão.
 A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contra-razões às fls. 4.429-4.483.
 Por fim, para apresentar as peças principais do feito, às fls. 4.499-4.515, há um pedido de desistência parcial do recurso voluntário.
 Passamos, então, a discorrer sobre o conteúdo do processo, mas nos deteremos com maior vagar, para este momento processual, apenas à infração relativa a subvenção para investimento. Para as apresentar as partes iniciais, no caso, o termo de verificação fiscal em que se relata a acusação e a impugnação, vamos nos valer do relatório elaborado na decisão recorrida. Abaixo, segue seu teor:
 Por meio dos Autos de Infração, a seguir indicados, foram exigidas da contribuinte acima qualificada as seguintes importâncias e a que título:
 (...)
 As exigências referemse a fatos geradores ocorridos nos anos calendário de 2005, 2006 e 2007, sob o regime de tributação com base no Lucro Real, apurado de forma anual. 
 Do Auto de Infração � IRPJ, reproduzse a natureza da autuação, e o item correspondente, que consta no Termo de Verificação Fiscal � TVF (fls.1.603 a 1.662, Volume IX): 
 Item 001: Custos ou Despesas Não Comprovadas / Glosa de Despesas de Depreciação ? Item 3.5.1 � Glosa de Despesa sem Comprovação (fls.1.630 a 1.633 do TVF); 
 Item 002: Custos, Despesas Operacionais e Encargos Não Necessários ? Item 3.7 � Doações Não dedutíveis (fls.1.644 a 1.646 do TVF); 
 Item 003: Gratificações / Participações nos Lucros Atribuídas aos Dirigentes ou Administradores ? Item 3.6 � Pagamentos efetuados aos Administradores (fls.1.637 a 1.644 do TVF); 
 Item 004: Amortização � Despesas Indedutíveis � Deságio ? Item 3.3 � Amortização de Ágio não adicionada ao Lucro líquido � MOINHO ILHÉUS (fls.1.621 a 1.624 do TVF); 
 Item 005: Subvenções � Contabilização Imprópria ? Item 3.4 � Subvenções para Investimentos � contabilização imprópria (fls.1.624 a 1.630 do TVF); 
 Item 006: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real/Custo/Despesa Indedutível � Amortização de Ágio ? Item 3.1 � Amortização de Ágio da incorporação de BUNGE II PARTICIPAÇÕES S/A (fls.1.606 a 1.616 do TVF); 
 
 Item 007: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Realização da Reserva Especial Não adicionada ao Lucro Líquido ? Item 3.5.3 � Reavaliações / correção monetária especial (fls.1.634 a 1.637 do TVF); 
 Item 008: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Lucros Auferidos no Exterior ? Item 3.11 � Lucro de Controlada no Exterior (fls.1.651 a 1.653 do TVF); 
 Item 009: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Receita extemporânea de PIS e COFINS para 2005 e 2006 ? Item 3.8 � Receitas não contabilizadas � PIS e COFINS (fls.1.646 a 1.647 do TVF); 
 
 Item 010: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Valor do resultado de empresa incorporada ? Item 3.10 � Exclusão de Lucro de Incorporada (fls.1.648 a 1.651 do TVF); 
 
 Item 011: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Adição Insuficiente de Prejuízo de Incorporada ? Item 3.9 � Adição de Prejuízo de Incorporada (fls.1.648 do TVF); 
 Item 012: Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real / Custo/Despesa Indedutível � Amortização de Ágio ? Item 3.2 � Amortização de Ágio da incorporação de BUNGE ALIMENTOS PARTICIPAÇÕES LTDA. (fls.1.616 a 1.621 do TVF); 
 Item 013: Exclusões/Compensações não autorizadas na apuração do Lucro Real / Exclusões Indevidas ? Item 3.10 � Exclusão de lucro da incorporada (fls.1.648 a 1.650 do TVF); 
 Item 014: Exclusões/Compensações não autorizadas na apuração do Lucro Real / Exclusões Indevidas � Redução Indevida do Lucro Real em virtude de exclusão não autorizada pela legislação do imposto de renda, de valores do lucro líquido do exercício referentes a ganhos em operações de hedge ? Item 3.12 � Resultado de Hedge � Exclusão Indevida (fls.1.653 a 1.658 do TVF); 
 Item 015: Multas Isoladas / Falta de Recolhimento do IRPJ sobre Base de Cálculo Estimada ? Item 4 � Multa e Juros Isolados (fls.1.659 a 1.661 do TVF); 
 Item 016: Juros Isolados / Falta de Recolhimento dos Juros de Mora (IRPJ) ? Item 4 � Multa e Juros Isolados (fls.1.659 a 1.661 do TVF); 
 A Interessada, por meio de seus representantes legais, apresentou sua impugnação, acostada às fls.1.685 a 1.859 (Volumes IX e X) e documentos, indicados nos Anexos � Parte 1/2, compreendidos nos Volumes X (fls.1.860 a 2.000) e XI (fls.2003 a 2.207), e outros documentos, verificados nos Anexos Parte 2/2, nos Volumes XII (fls.2.210 a 2.403), XIII (fls. 2.406 a 2.599), XIV (fls.2.602 a 2.799), XV (fls.2.802 a 2.999), XVI (fls.3002 a 3.199), XVII (fls.3.202 a 3.399) e Volume XVIII (fls.3.402 a 3.599). 
 No Volume XIX encontrase o extrato do presente processo e despacho de encaminhamento do mesmo para esta DRJ, em face da tempestividade da impugnação apresentada. 
 Posteriormente à impugnação, a Interessada apresentou novos elementos, em versão digitalizada (em CD) de documentos que entende pertinentes à elucidação de determinadas infrações. Na impugnação original, a Interessada já destacara (fl.1.859) que �... por razões de força maior, uma parte da documentação não foi obtida em tempo hábil para juntada à defesa,� entretanto, ressalvandose o disposto no parágrafo seguinte, não está demonstrada a ocorrência das condições previstas no §4º do art.16 do Decreto para a aceitabilidade desta documentação extemporânea. 
 Entendo que deva ser juntada aos autos e acatada com base em motivo de força maior, apenas a informação digitalizada trazida que se refere às aquisições de imobilizado (depreciações que vieram a ser glosadas item 3.5.1 do TVF). 
 Tendo em vista a extensão do Termo de Verificação Fiscal � TVF (fls.1.603 a 1.662, Volume IX), bem como da Impugnação (fls.1.685 a 1.859 Volumes IX e X), deixo de relatoriar aqui estas peças, que serão detalhadas e comentadas no Voto. 
 Como explicitado no último parágrafo, a continuação do relatório constou do próprio voto condutor da decisão de primeiro grau. Assim, continuaremos a transcrição do relatório com a síntese dos fundamentos do voto, mas apenas no tocante da autuação atinente às subvenções:
 Auto de Infração: Item 005 (fls.1.549 a 1.552) 
 Subvenções � Contabilização Imprópria 
 Termo de Verificação Fiscal: Item 3.4 (fls.1.624 a 1.630, Vol. IX) 
 A Contribuinte, por possuir valores contabilizados em conta de reserva de capital, a título de subvenções para investimentos, conforme consta no art.443 do RIR/99, foi intimada a esclarecer, por meio do Termo de Intimação Fiscal 006 (fl.793, Vol.IV) o seguinte: 
 12. Comprovar que os lançamentos efetuados na conta 0300292002970 RESER.DE CAPITA RES.SUBVENCAO P/INVEST. correspondem a subvenções para investimentos nos termos do artigo 443 do RIR/99, detalhando a sistemática de liberação dos recursos, ou seja, se são depositados em conta vinculada, se existem condições para sua liberação, entre outras informações que julgar necessárias. 
 Em atendimento, a Contribuinte apresentou cópias dos convênios celebrados com os Estados, onde esclareceu (fl.806, Vol.V): 
 "Os valores lançados na conta 0300292002970 RESER.DE CAPITA RES.SUBVENÇÃO P/INVEST referemse a subvenções para investimentos concedidas pelos Estados do Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Bahia, Pernambuco e Piauí, conforme pode ser observado pelos termos de acordo anexos (DOC n° 12/1, DOC n° 12/2, DOC n° 12/3, DOC n° 12/4, DOC n° 12/5, DOC n° 12/6), os quais prevêem a necessidade da empresa cumprir uma série de obrigações/contrapartidas perante os Estados para a manutenção e aproveitamento dos benefícios fiscais concedidos. Inclusive, tais obrigações vêm sendo cumpridas pela Bunge Alimentos S.A. Os benefícios fiscais foram concedidos mediante redução do ICMS para estimular a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos nos Estados e são registradas como reserva de capital, nos termos do artigo 443 do RIR/99." 
 No Termo Fiscal, a autoridade fiscal, após transcrever os artigos 392 e 443 do RIR/99 (fl.1.624, Vol.IX), que tratam da classificação para fins tributários das subvenções correntes para custeio ou operação e das subvenções para investimentos, respectivamente, e excertos do Parecer Normativo CST nº 112/78 (fl.1.625) considerou que as subvenções para investimentos, assim denominadas e contabilizadas pela Contribuinte (a maioria proveniente de incentivos fiscais concedidos por vários Estados da Federação, por meio de isenção/redução de ICMS) não atendiam ao disposto na legislação citada e, portanto, os recursos seriam, �[...] na maior parte dos casos, de redução do valor a pagar de ICMS, não estão vinculados à aplicação exclusiva em investimentos, nem há qualquer mecanismo de controle da aplicação do benefício.� 
 Eis o relato da autoridade fiscal (fl.1.624) e excertos do Parecer Normativo CST nº 112/78, que, em seu entendimento, impulsiona a desclassificação dos valores contabilizados como subvenções para investimentos: 
 Conforme se depreende dos dispositivos acima, existem duas regras para a tributação das subvenções, uma de caráter geral, consubstanciada no art. 392, que determina a inclusão desses valores no lucro operacional e, conseqüentemente, sua tributação pelo IRPJ; a segunda, constante do art. 443, uma regra de exceção, que exclui da base de cálculo desse tributo as subvenções que atendam aos requisitos que institui. 
 Resta, portanto, definir os critérios que devem ser analisados para determinar se um valor registrado como subvenção se enquadra em uma ou outra dessas regras. 
 Essa tarefa já foi cumprida pela Administração Tributária através do Parecer Normativo CST n° 112/1978. Esse ato normativo inicia por definir o termo subvenção, afirmando que, sob o ângulo tributário e para fins de imposição do imposto de renda às pessoas jurídicas, seria um auxílio que não importa em qualquer exigibilidade para o seu recebedor. 
 [...] 
 Acerca da caracterização das subvenções para investimento, destacase desse ato normativo: 
 �2.10 A segunda conseqüência é que SUBVENÇÕES, neste caso, já não está sendo empregada de maneira ampla e genérica, tal como o foi no art.44 da Lei n° 4.506/64. Ao se incluir a isenção ou redução de impostos como formas de subvenção, fica patente a intenção de identificar as SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO com recursos oriundos de pessoas jurídicas de direito público. 
  Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO é o Parecer Normativo CST n° 2/78 (DOU de 16.01.78). No item 5.1 do Parecer encontramos, por exemplo, menção de que a SUBVENÇÃO para INVESTIMENTO seria a destinada à aplicação em bens ou direitos. Já no item 7, subentendese um confronto entre as SUBVENÇÕES PARA CUSTEIO ou OPERAÇÃO e as SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO, tendo sido caracterizadas as primeiras pela não vinculação a aplicações específicas. Já o Parecer Normativo CST n° 143/73 (DOU de 16.10.73), sempre que se refere a investimento complementao com a expressão em ativo fixo. Desses subsídios podemos inferir que SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliála, não nas suas despesas, mas sim, na aplicação especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos. Essa concepção está inteiramente de acordo com o próprio §2° do art. 38 do DL 1.598/77. 
  Observase que a SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO apresenta características bem marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado. Não basta apenas o "animus" de subvencionar para investimento. Impõese, também, a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Por outro lado, a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimento não autoriza a sua classificação como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO.� 
 [...] 
 O § 2o do art. 38 do Decretolei n° 1.598/77 incluiu a isenção ou redução de impostos como formas de subvenção. Salientese porém que, como bem acentuou o PN CST n° 112, de 1978, nem todas as isenções ou reduções de impostos podem ser classificadas como Subvenção para Investimento, ou porque não implicam na específica aplicação em bens do ativo imobilizado, ou porque sequer são subvenções. [...] O retorno ao particular de uma quantia já incorporada ao patrimônio do Estado, a título de receita pública, é o que faz com que certas isenções ou reduções de impostos se equiparem às subvenções, e a efetiva aplicação em investimentos a torna subvenção na modalidade "para investimento". O PN CST n° 112, de 1978 dá exemplo de redução de imposto que preenche todos os requisitos para ser considerada como Subvenção para Investimento. 
 [...]Diz o item 3.6 do Parecer: "3.6 � Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. 
 A mecânica do beneficio fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retomam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvenção é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinação para o investimento; o retorno das parcelas depositadas só se efetiva após comprovadas as aplicações no empreendimento econômico; e o titular do empreendimento é o beneficiário da subvenção. " 
 No caso exemplificado no Parecer, a redução do ICM equiparase a subvenção, pois há o retorno de quantias ao patrimônio da beneficiária; e a subvenção, a que foi equiparada, é da modalidade para investimento, haja vista a sua destinação para investimento. 
 Da leitura e interpretação dos dispositivos legais/normativos citados, a autoridade fiscal destacou que as subvenções para investimentos são identificadas pelas seguintes características (fl.1.626): 
 - a intenção do subvencionador de destinálas para investimento; 
 - a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado, caracterizada pela sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado; 
 - beneficiar diretamente a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.
 Concluiu, então, a autoridade fiscal: 
 Essas condições não são atendidas nas hipóteses abaixo analisadas, pois os recursos, oriundos, na maior parte dos casos, de redução do valor a pagar de ICMS, não estão vinculados à aplicação exclusiva em investimentos, nem há qualquer mecanismo de controle da aplicação do benefício. 
 A seguir, a autoridade fiscal fez a análise dos benefícios representados pelos documentos entregues, tendo concluído que não se tratam de subvenções para investimentos, a saber (fls.1.627 a 1.630, Vol.IX): 
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE GOIÁS (doc 12.1) 
 Mediante a apresentação de cópia da Resolução n° 234/88 e de cópia do contrato de financiamento com o Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiás S.A. BDGOIÁS e a CEVAL AGROINDUSTRIAL S.A., a fiscalizada pretendeu comprovar tratarse de subvenção para investimento os valores lançados na conta 0300292002970 RESER. DE CAPITA RES.SUBVENÇÃO P/INVEST 
 Ocorre que, logo na cláusula primeira do contrato apresentado, intitulada 
 NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CRÉDITO, fica clara a finalidade da avença: "os recursos oriundos do Fundo de Participação e Fomento à industrialização do estado de Goiás FOMENTAR, que lhe é deferido de acordo com a Lei Estadual n° 9.489/84 e os Decretos nos. 2.453/85 e 2.579/86,bem como o convênio celebrado em 25.06.86, entre FOMENTAR e o BANCO, e que será utilizado no reforço do seu capital de giro...". 
 Logo, está descaracterizada, de plano, a subvenção como para investimento 
 Na impugnação (fls.1.758 a 1.793, Vol.IX), a Contribuinte apresentou seus argumentos. Inicialmente, apresenta um panorama geral acerca do que entende sobre a natureza das subvenções para investimentos e, a seguir, se manifesta em cima das conclusões da autoridade autuante relativamente aos incentivos concedidos por cada Estado, então citado no Termo Fiscal. Eis suas alegações, em resumo: 
  as subvenções, tal qual as doações, representam transferências patrimoniais, não sendo, portanto, receitas tributáveis pelo IRPJ e pela CSL; Esta intributabilidade, aliás, no que tange à subvenção para investimento, e especificamente no que atine ao IRPJ, vem estampada no art. 38, parágrafo 2°, do DecretoLei n. 1598 (que transcreve a fl.1.760); 
  segundo o dispositivo legal transcrito, as subvenções para investimento: (i) se concedidas mediante isenção ou redução de tributos, devem estar ligadas à implantação ou expansão de empreendimento econômico; e (ii) não se submetem à tributação quando registradas como reserva de capital (utilizável somente para absorver prejuízos ou para ser incorporada ao capital social), ou quando feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas; 
  notese que o art. 38 do DecretoLei n. 1598 não exige, além da correta contabilização e da adequada destinação da subvenção para investimento, qualquer outro requisito adicional para que a pessoa jurídica deixe de tributar os respectivos valores pelo IRPJ; 
  após transcrever excertos do Parecer Normativo CST n. 112, afirma que o mesmo entende que: as subvenções para investimento, para gozarem do tratamento estatuído no art. 38, parágrafo 2o, do DecretoLei n. 1598, devem: 
 ter os correspondentes recursos efetiva e especificamente aplicados em bens ou direitos (do ativo permanente) voltados à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; 
 ter como beneficiário titular de empreendimento econômico; e 
 ser provenientes de um querer do Poder Público de transferir capital com vistas à execução desses empreendimentos. 
  conquanto o art. 38, parágrafo 2°, do DecretoLei n. 1598 não contenha, em sua literalidade, quaisquer dos três requisitos acima elencados, é certo que os dois últimos não conflitam com tal dispositivo legal, tampouco com o conceito de subvenção para investimento; 
  isso porque, de acordo com o art. 38, parágrafo 2°, do DecretoLei n. 1598, se concedidas mediante isenção ou redução de tributos, as subvenções para investimento devem estar ligadas à implantação ou expansão de empreendimento econômico, donde faz todo sentido que, nestes casos, resulte caracterizado, de fato, o querer do Poder Público em prover capital à pessoa jurídica titular de empreendimento econômico; do contrário, isto é, inexistindo tal vinculação ao empreendimento econômico, poderseia estar diante, não de subvenção para investimento, mas, sim, de subvenção corrente, voltada a suprimir gastos usuais da empresa. 
  por outro lado, no que atine ao primeiro requisito estabelecido pelo Parecer Normativo CST n. 112, não há base legal para sua exigência; 
  com efeito, não há na lei qualquer regra no sentido de que a subvenção para investimento dependa, para sua não tributação, da aplicação em bens do ativo permanente; ademais, a lei não requer perfeita e absoluta simetria entre a vantagem percebida pela pessoa jurídica e a aplicação desta vantagem nos investimentos atinentes ao empreendimento econômico; 
  basta, para fins de caracterização da subvenção para investimento, atrelada a incentivos fiscais, que a beneficiária promova a implantação ou expansão de empreendimento econômico, almejada pelo Poder Público ao conceder aqueles benefícios, independentemente de correlação absoluta entre a vantagem recebida pela beneficiária e sua aplicação; 
  assim é que a subvenção, materializada em incentivos fiscais, será para investimento quando houver intenção do Poder Público de transferir capital voltado à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, podendo o beneficiário deixar de oferecer à tributação a vantagem que receber se proceder à correta contabilização dos respectivos numerários e à sua adequada destinação, nos termos do art. 38 do DecretoLei n. 1598. Qualquer outra exigência, fatalmente, será desprovida de base legal; [Grifo é do original] 
  há diversas decisões no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, antigo Conselho de Contribuintes, que deixaram de empregar o conceito restritivo de subvenções pra investimento, contido no Parecer Normativo CST n. 112 (transcreve excertos destes decisórios às fls.1.763 a 1.765); 
  isso demonstra que não possui amparo legal a interpretação levada a cabo pela fiscalização, amparada nos dizeres do Parecer Normativo CST n. 112, no sentido de que deve haver "efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado" (fl. 27 do TVF), sob pena de restar descaracterizado o auxílio dado pelo Poder Público como subvenção para investimento. 
  feitas essas considerações sobre a definição de subvenção para investimento e sobre os seus aspectos fiscais, a impugnante demonstrará, a seguir, que os benefícios que lhe foram assegurados pelos Estados de Goiás, Piauí, Bahia, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Pernambuco correspondem a subvenções para investimento, não podendo ser mantido o lançamento fiscal nesta parte; 
  a) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Goiás 
  A fiscalização alegou que os incentivos concedidos pelo Estado de Goiás à impugnante visam ao reforço de seu capital de giro, o que desnatura a subvenção para investimento;
  No entanto, o entendimento da fiscalização está equivocado, porquanto a legislação de regência desses incentivos é clara no sentido de que eles se destinam a fomentar o desenvolvimento industrial no Estado de Goiás; 
  É o que a impugnante exporá a seguir. 
  A Lei Estadual n. 9489, de 19.7.1984, criou o "Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR" (doc. 02), com vistas a incentivar a implantação e a expansão de empreendimentos industriais no Estado, nos termos dos art. 1o e 3o, abaixo transcritos: 
 "Art. 1o Fica criado o Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR, com objetivo de incrementar a implantação e a expansão de atividades que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goiás". 
 "Art. 3o Os recursos do FOMENTAR serão aplicados em atividades industriais, preferencialmente agroindustriais, mediante apoio financeiro e técnico, em empreendimentos considerados prioritários para o desenvolvimento estadual. 
 Parágrafo único. A prioridade de que trata este artigo será determinada mediante proposta da Diretoria Executiva do Fundo ao Conselho Deliberativo, a que compete a sua homologação, fundamentada na avaliação do Empreendimento". 
  Os recursos do programa FOMENTAR, destinados ao fomento de atividades industriais, mediante a concessão de apoios financeiro e tecnológico às atividades e empreendimentos considerados prioritários e importantes para a economia e o desenvolvimento do Estado de Goiás, compreendem o empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS devido pelo estabelecimento industrial contribuinte, em cada período de apuração do tributo, devendo os 30% restantes ser arcados com recursos próprios. É o que diz o art. 4o, inciso II, do Decreto n. 3822, que transcreve a fl.1.767, Vol. IX; 
  Até aqui não há que se falar em subvenção para investimento, tendo em vista que a legislação mencionada somente assegurava o financiamento de parte do valor devido pelo contribuinte a título de ICMS; 
  Foi então que sobreveio a Lei Estadual n. 13436, de 30.12.1998 (doc. 06), responsável por instituir a liquidação antecipada dos contratos de financiamento do programa FOMENTAR, mediante oferta pública, voltada à sua quitação, nos termos do art. 1o, "caput", "in verbis": 
 "Art, 1° Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR poderão ser, mensalmente, objeto de oferta pública com vistas à sua liquidação antecipada, observandose as disposições regulamentares e; ainda, as seguintes condições: 
  O art. 1o da Lei n. 13436 vai além, dispondo, em seus parágrafos 1o a 3o, 
 que o montante equivalente ao desconto obtido com a liquidação antecipada do empréstimo deve, necessariamente, ser aplicado na ampliação e/ou modernização do parque industrial incentivado, o que torna tal desconto, segundo definição do próprio dispositivo legal, subvenção para investimento. Vejase o que dizem os citados parágrafos: 
 "Parágrafo 1o A pessoa jurídica titular de estabelecimento beneficiário do incentivo do Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás FOMENTAR, aplicará o montante equivalente ao desconto obtido com a quitação antecipada do contrato de financiamento firmado com o mesmo Fundo, representado por seu agente financeiro, nos termos deste artigo, na ampliação e/ou na modernização do seu parque industrial incentivado, dentro do prazo máximo de 20 (vinte) anos, a contar da realização do leilão respectivo. 
 Parágrafo 2o O montante a que se refere o parágrafo 1o é considerado subvenção para investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do incentivo aí mencionado ou mantido em conta de reserva para futuros aumentos de capital, vedada sua destinação para distribuição de dividendos ou qualquer outra parcela a titulo de lucro. 
 Parágrafo 3o O disposto neste artigo aplicase, igualmente, nos casos de: 
 I quitação antecipada de contrato de financiamento do FOMENTAR cujos direitos creditícios forem adquiridos em oferta pública feita por meio de leilões, por pessoa jurídica na condição de investidora; 
  A legislação goiana revela, de maneira cabal, que o ganho obtido com o pagamento antecipado do valor do empréstimo, representado pela redução do saldo devedor do financiamento firmado no âmbito do programa FOMENTAR, representa verdadeira subvenção para investimento, na medida em que é manifesta a transferência de capital do Poder Público para a pessoa jurídica titular de empreendimento econômico beneficiado pelo programa, ainda que sob a forma de desconto no valor de empréstimo, como também é evidente a intenção do governo goiano de subvencionar; 
  Não por outra razão, o art. 1o, parágrafo 2o, da Lei n. 13.436 assevera, de maneira expressa, que o referido desconto tem a natureza de subvenção para investimento, podendo ou ser incorporado ao capital social da pessoa jurídica titular do estabelecimento beneficiário do incentivo, ou ser mantido em conta de reserva de capital; 
  Diante do exposto, e considerando que a impugnante contabilizou em reserva de capital o valor atinente ao desconto por ela recebido em função da liquidação antecipada de seu contrato de empréstimo relativo ao programa FOMENTAR, é iniludível a natureza de subvenção para investimento de tal valor e, de conseguinte, sua não tributação pelo IRPJ e pela CSL, dado não haver acréscimo patrimonial suscetível de incidência destes tributos.
 
 Para o incentivo concedido pelo Estado de Goiás, a decisão de primeira instância manteve a autuação sob o fundamento de inexistir vinculação entre o benefício (descontos concedidos) e os investimentos realizados.
 Prossegue-se a transcrição do relatório da decisão de primeiro grau com o incentivo relativo ao Estado do Piauí:
 Incentivo concedido pelo Estado do Piauí 
 Eis o relato que consta no Termo Fiscal (Fls.1.627 a 1.628, Vol.IX): 
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DO PIAUÍ (doc 12.2) 
 Apresentada cópia do Decreto n° 10.867, de 11 de setembro de 2002, como comprovação da classificação correta como subvenção para investimento dos benefícios recebidos do estado do Piauí. 
 "A Bunge veio para o Piauí em 2002 com uma imposição de 15 anos de isenção fiscal. O governo fez a concessão através do decreto 10867. Isenção para: óleo bruto, gorduras, farelo, rações e outros; mais ainda: importação de máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos industriais e suas partes, matérias primas secundárias e de embalagens e outros insumos e para o serviço de transporte. A Bunge também não paga nenhum imposto municipal. O fundamento para a concessão dessas isenções seria a geração de emprego e renda, o que não aconteceu. A Fundação Águas entrou com uma representação junto ao Ministério Público Estadual pedindo a suspensão das isenções". 
 O excerto, retirado de notícia veiculada no endereço eletrônico http://www.midiaindependente.org/es/real/2008/03/414072.shtml, dá conta da extensão dos benefícios conseguidos pela BUNGE e informa sobre ação do Ministério Público local para cancelamento dos benefícios. 
 Em se considerando subvenções as vantagens recebidas, da análise do decreto se depreende que tais recursos poderiam ter qualquer utilização, sem qualquer sincronia de ação por parte do beneficiário com a intenção de quem concedeu os benefícios, o que os descaracteriza como subvenção para investimento. 
 O auxílio obtido pela empresa beneficiária evidencia, apenas, um não desembolso financeiro, o qual poderia ser utilizado como a ela bem aprouvesse. Nesse caso, tratase de recursos não vinculados a aplicações específicas, os quais devem integrar a receita bruta operacional da empresa beneficiária para efeito de determinar o lucro sujeito à tributação. 
 Na impugnação (fls.1.770 a 1.774), a Contribuinte apresenta suas razões contra a acusação fiscal, a seguir resumidas: 
  b) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado do Piauí 
  Relativamente aos benefícios fiscais outorgados pelo Estado do Piauí à impugnante, sustentou a fiscalização que o Ministério Público teria ingressado com ação judicial em face da impugnante, visando ao cancelamento de tais benefícios, em virtude de alegado descumprimento de seus requisitos (geração de emprego e renda); 
  A notícia de notório cunho subjetivo e, pois, sem qualquer imparcialidade de fato dá conta da existência de ação civil pública proposta pelo Ministério Público contra a impugnante; 
  Mas a leitura de tal notícia revela que o objeto da ação judicial não é cancelar os benefícios fiscais recebidos pela impugnante do governo piauiense, como afirmado pela fiscalização. Na verdade, tal objeto é de índole ambiental; 
  Como é possível notar, no entender das autoridades fiscais, não se trata, "in casu", de subvenção para investimento, uma vez que inexiste efetiva e específica aplicação da subvenção em ativo imobilizado, atrelado a determinado empreendimento econômico, tal como exigido pelo Parecer Normativo CST n. 112; 
  No entanto, consoante restou demonstrado anteriormente, tal exigência contida no Parecer Normativo CST n. 112 não possui amparo legal, donde não se faz necessário perscrutar sua existência no caso concreto, para efeito de caracterização da subvenção para investimento; 
  O que importa, para tal caracterização, é que o Poder Público intente subvencionar para investimento e que a pessoa jurídica seja titular de projeto de implantação ou expansão de empreendimento econômico, recebendo capital para sua consecução; 
  E esses requisitos se fazem presentes na hipótese vertente. Vejamos. 
  A Lei Estadual n. 4859, de 27.8.1996 (doc. 08), disciplinou os incentivos fiscais, relativos à dispensa de pagamento do ICMS, concedidos pelo Estado do Piauí à pessoa jurídica titular de projeto voltado à implantação, relocalização, revitalização e ampliação de unidades fabris localizadas naquele Estado, nos termos do art. 1o, "in verbis": 
 "Art. 1o O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação ICMS, a ser concedido aos empreendimentos industriais e agroindustrials, considerados prioritários para o Estado do Piauí, por motivo de implantação, relocalização, revitalização e ampliação de unidades fabris já instaladas, obedecerá a forma e as condições previstas nesta Lei". 
  A concessão desses incentivos fiscais fica condicionada à apresentação de projeto atinente ao empreendimento econômico a ser ampliado ou implantado, como revela o art. 10, "caput", da Lei n. 4859: 
 "Art. 10. O beneficiário do incentivo fiscal, objeto desta Lei, deverá iniciar suas operações no prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no período de até 12 (doze) meses, contados da data da publicação do decreto concessivo". 
  O art. 4o, parágrafo 1o, inciso I, do Decreto n. 9591, de 21.10.1996 (doc. 09), igualmente prevê que a fruição dos benefícios fiscais depende da apresentação de prévio projeto do empreendimento, como seja: 
 "Art. 4o Para que possam obter o incentivo fiscal pretendido, as empresas interessadas deverão requerêlo nos seguintes prazos: 
 (...) 
 Parágrafo 1° O requerimento para concessão do incentivo (modelo anexo) será dirigido ao Secretário da Fazenda, instruído com os seguintes documentos: 
 I projeto executivo do empreendimento proposto;" 
  Com efeito, a impugnante teve projeto de implantação de empreendimento econômico aprovado pelo Estado do Piauí, razão pela qual lhe restou assegurada a fruição de benefícios fiscais na forma da Lei n. 4859. É o que dispõe o art. 1o do Decreto n. 10867, de 11.9.2002 (doc. 10): 
 "Art. 1° Fica concedido ao estabelecimento da empresa BUNGE ALIMENTOS S/A, inscrito no CNPJ, sob o n. 84.046.101/039561 e no CAGEP sob o n. 19.001.0967, com sede e foro na Rodovia Pi 247, Parte I, S/N, km 23, Cruzete, município de UruçuíPI, incentivo fiscal equivalente à IMPLANTAÇÃO SEM SIMILAR, para, utilizando o processo de transformação, produzir óleo bruto de soja, óleo refinado de soja, gordura hidrogenada, farelo de soja, ração animal e outros, na forma do disposto no art. 4°, inciso I, alínea "b", da Lei n. 4.859, de 27 de agosto de 1996, combinado com o art. 1°, inciso II, alínea "c" do Decreto n. 9.590, de 21 de outubro de 1996". 
  Por conta disso, foram outorgados à impugnante, em consonância com o art. 4o, inciso I, "b", da Lei n. 4859, benefícios fiscais de dispensa de 100% do pagamento do ICMS apurado durante os 9 primeiros anos, e de 70% do ICMS apurado durante os 3 últimos anos, como dá conta o art. 2o do Decreto n. 10867, que transcreve a fl.1.773, Vol.IX; 
  De acordo com o parágrafo 1o do art. 2o do Decreto n. 10867, o prazo de fruição do incentivo fiscal de dispensa de 100% do ICMS deve ser estendido para 15 anos, quando comprovada, no prazo de 24 meses, contados do início do faturamento, a criação e manutenção de 500 empregos ou mais; 
  Como se vê, os incentivos fiscais outorgados à impugnante decorrem da aprovação de projeto voltado à implantação de unidade fabril no interior do Estado do Piauí, tudo na forma da Lei n. 4859 e do Decreto n. 9591; 
  Daí porque a conclusão só pode ser no sentido de que os benefícios fiscais concedidos pelo Estado do Piauí à impugnante revelam natureza de subvenção para investimento, dada a manifesta intenção do governo piauiense de subvencionar para investimento, bem como a transferência de capital à impugnante, mediante a concessão de incentivos fiscais, registrados em conta de reserva de capital, por força de projeto de implantação de indústria no interior do Estado; 
  Nessas condições, mostrase indevida a exigência fiscal em foco, sendo, pois, imperioso seu cancelamento, face à não incidência do IRPJ e da CSL sobre a subvenção para investimento concedida pelo governo piauiense. 
 
 A DRJ também manteve a autuação relativa ao incentivo concedido pelo Estado do Piauí sob o fundamento de que pode utilizar a economia fiscal como lhe aprouver e de não ter comprovado a vinculação dos benefícios em �bens ou direitos na implantação ou modernização/ expansão de empreendimento econômico�.
 Passa-se ao relativo atinente aos incentivos concedidos pelo Estado da Bahia:
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DA BAHIA (doc 12.3) 
 Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fl.1.628, Vol. IX): 
 Como comprovação de que os benefícios concedidos pelo estado da Bahia se enquadram na categoria subvenções para investimento, apresentou cópia da Resolução n° 17/2000 e cópia da Resolução n° 22/2004. 
 Os diplomas legais estaduais que disciplinam os incentivos fiscais sob exame (DOCUMENTO 47) não estabelecem, à nitidez, a efetiva e específica aplicação deste, por parte do beneficiário, em investimentos previstos na implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Pelo contrário, os recursos não desembolsados até podem, em princípio, reforçar o capital de giro da empresa beneficiária, sem a necessária aplicação em ativo imobilizado. Não se trata, portanto, na espécie, de subvenção para investimento. 
 Na impugnação (fls.1.774 a 1.778), a Contribuinte apresenta suas razões contra a acusação fiscal, a seguir resumidas: 
  c) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado da Bahia 
  No que tange aos incentivos fiscais ou financeirofiscais concedidos pelo Estado da Bahia à impugnante, a fiscalização asseverou que os respectivos diplomas legais "não estabelecem, à nitidez, a efetiva e específica aplicação deste, por parte do beneficiário, em investimentos previstos na implantação ou expansão de empreendimentos econômicos". 
  Como se vê, o entendimento manifestado pela fiscalização decorre do conteúdo do Parecer Normativo CST n. 112, que exige efetiva e específica aplicação da subvenção em ativo imobilizado atrelado a determinado empreendimento econômico. Mas, como visto acima, este ato normativo, ao formular tal restrição, extrapolou os limites da lei, ferindo o princípio da legalidade;
  Daí porque se mostra descabida a argumentação da fiscalização, não podendo prevalecer o lançamento ora impugnado; 
  Sem prejuízo dessas considerações, a impugnante julga importante esclarecer porque os incentivos que lhe foram outorgados pelo Estado da Bahia constituem subvenção para investimento, não podendo, pois, ser tributados pelo IRPJ e pela CSL. Senão, vejamos; 
  A Lei Estadual n. 7980, de 12.12.2001 (doc. 11), instituiu o Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia DESENVOLVE, "com o objetivo de fomentar e diversificar a matriz industrial e agroindustrial. com formação de adensamentos industriais nas regiões econômicas e integração das cadeias produtivas essenciais ao desenvolvimento econômico e social e à geração de emprego e renda no Estado" (art. 1o da Lei n. 7980 destaques da impugnante). 
  A execução de projeto econômico, voltado à implantação ou expansão de indústria no Estado da Bahia, confere à pessoa jurídica titular do projeto o direito à fruição de benefícios de índole fiscal ou financeirofiscal, os quais devem ser mensurados em conformidade com critérios de ordem social, econômica e ambiental, a teor do que prevê o art. 8o da Lei n. 7980 (que transcreve, fl.1.774); 
  A corroborar a assertiva de que o objetivo central do programa DESENVOLVE é promover o crescimento e a modernização industrial, o Decreto n. 8205, de 3.4.2002 (doc. 12), que regulamenta a Lei n. 7980, determina que a fruição dos benefícios estatuídos na legislação depende da prévia aprovação de projeto do empreendimento econômico a ser implantado, ampliado ou modernizado pela pessoa jurídica. Vejase o que dizem, a tal propósito, os art. 7o, inciso I, 8o e 9o, inciso II, do Decreto n. 8205: 
 "Artigo 7o O Conselho Deliberativo, órgão de orientação e deliberação superior do DESENVOLVE, terá as seguintes atribuições: 
 I examinar e aprovar os projetos propostos, estabelecendo as condições de enquadramento para fins de fruição dos benefícios, observando a conveniência e a oportunidade do projeto para o desenvolvimento econômico, social ou tecnológico do Estado, bem assim sua compatibilidade com os objetivos fundamentais do programa e o cumprimento de todas as suas exigências;" 
 "Artigo 8o Preliminarmente a empresa apresentará Carta Consulta de Investimento à Secretaria Executiva do Conselho, com as informações básicas do projeto e de acordo com modelo a ser aprovado pelo Conselho Deliberativo". 
  Quanto aos incentivos fiscais ou financeirofiscais concedidos à pessoa jurídica como contrapartida da instalação, ampliação ou modernização de empreendimento econômico, de acordo com o art. 2° da Lei n. 7980, fica autorizada a dilação do prazo de pagamento, de até 90% do saldo devedor mensal do ICMS, limitada a 72 meses, ou ainda, o diferimento do lançamento e pagamento do ICMS devido. Mas, de acordo com o art. 7o da Lei n. 7980, a liquidação antecipada de cada uma das parcelas do ICMS ensejará desconto de até 90% do saldo devedor financiado. Eis o que dispõem os art. 2°e7°, "inverbis": 
 "Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, em função do potencial de contribuição do projeto para o desenvolvimento econômico e social do Estado, os seguintes incentivos:
  dilação do prazo de pagamento, de até 90% (noventa por cento) do saldo devedor mensal do ICMS normal, limitada a 72 (setenta e dois) meses; 
  diferimento do lançamento e pagamento do imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido. 
 Parágrafo único Para efeito de cálculo do valor a ser incentivado com a dilação do prazo de pagamento, deverá ser excluída a parcela do imposto resultante da adição de dois pontos percentuais às alíquotas do ICMS, prevista no art. 16A da Lei n. 7014/96 para constituir o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza". 
 "Art. 7° A liquidação antecipada de cada uma das parcelas ensejará desconto de até 90% (noventa por cento)". 
  O art. 16 do Decreto n. 8205 determina que a manutenção dos benefícios 
 concedidos pelo Estado da Bahia depende da comprovação da integral realização do investimento projetado, como seja: 
 "Artigo 16 A manutenção dos incentivos é condicionada à comprovação contábil e física da integral realização do investimento projetado, comprovada por laudo de inspeção emitido pela Secretaria Executiva do DESENVOLVE, e, quando necessária, com assistência do DESENBAHIA". 
  Pois bem. A impugnante registrou em conta de reserva de capital o valor correspondente ao desconto concedido pela legislação em foco na hipótese de liquidação antecipada das parcelas do ICMS. E ela o fez, na medida em que tal desconto tem natureza de subvenção para investimento, atrelado que está à implantação ou expansão de empreendimento econômico; 
  Como de depreende da análise das Resoluções n. 22/04 e 8/05 (que transcreve), a impugnante é beneficiária de incentivos fiscais do programa DESENVOLVE, por ser titular de projetos aprovados no âmbito de tal programa, o que lhe permite pagar antecipadamente o ICMS, com descontos de até 80%; 
  Sendo assim, é certo que os valores contabilizados pela impugnante como reserva de capital, a título de desconto pela liquidação antecipada do ICMS por ela devido, ostentam a natureza de subvenção para investimento, uma vez que resulta caracterizada, "in casu", a inequívoca intenção do governo baiano de subvencionar para investimento, bem como a transferência de capital à impugnante, por força dos projetos por ela executados, relativos â ampliação e à implantação de empreendimentos econômicos, ainda que sob a forma de desconto na liquidação antecipada do valor do ICMS; 
  Portanto, é indevida a exigência fiscal ora combatida, face à não incidência do IRPJ e da CSL sobre os valores em foco. 
 
 Igualmente, a decisão de primeiro grau refutou os argumentos da defesa e manteve a autuação quanto ao incentivo concedido pelo Estado da Bahia. Sustentou sua posição com base no regulamento do programa que não impõe a efetiva aplicação dos recursos na implantação ou expansão da indústria. Aduz ainda que há previsão também, no referido regulamento, para a redução de custos.
 Passa-se ao relatório atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de Mato Grosso do Sul:
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO de MATO GROSSO DO SUL 
 Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fls.1.628 a 1.629, Vol.IX): 
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (doc 12.4.1 e 12.4.2) 
 A transferência dos benefícios da MGT BRASIL LTDA para a BUNGE pela assunção por esta do parque fabril outrora ocupado por aquela, por si só já demonstra tratarse de subvenção para custeio operacional. 
 A razão para a concessão dos incentivos, nas palavras da BUNGE: "4) Entretanto, para que a requerente possa viabilizar esse projeto e competir com empresas do ramo localizadas em outros estados, é necessário que esse Conselho de Desenvolvimento Industrial transfira os benefícios fiscais da Lei n° 1.239/91 do nome de MGT BRASIL LTDA para o nome de BUNGE ALIMENTOS S.A. estabelecendo o prazo previsto na Deliberação n° 48 do CDI/MS de 29 de setembro de 2003. " 
 Logo, a base para a concessão é a competitividade, que remete a preço de produto competitivo que permita margem de lucro, ou seja, redução de custo, o que significa subvenção para custeio. 
 O CERTIFICADO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL N° 238 também não estabelece qualquer contrapartida de investimento, nem vincula os recursos com investimento. 
 O TERMO DE ACORDO Nº 010/2007, por sua vez, estabelece em sua cláusula segunda: "O ESTADO, como incentivo a manutenção do empreendimento industrial, concede à BUNGE benefício fiscal regido pelos seguintes incisos:". Claro está que o incentivo foi concedido para manutenção do empreendimento industrial, o que descaracteriza a subvenção para investimento, conforme já demonstrado. 
 Na impugnação (fls.1.778 a 1.784), a Contribuinte apresenta suas razões contra a acusação fiscal, a seguir resumidas: 
  d) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso do Sul; 
  Para a fiscalização, os incentivos fiscais assegurados pelo Estado de Mato Grosso do Sul à impugnante são subvenções para custeio, e não para investimento, de vez que "a base para a concessão é a competitividade, que remete a preço de produto competitivo que permita margem de lucro, ou seja, redução de custo", bem como porque o "CERTIFICADO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL N. 238 também não estabelece qualquer contrapartida de investimento, nem vincula os recursos com investimento"; 
  No entanto, os argumentos lançados pelas autoridades fiscais não resistem à análise da legislação de regência da matéria, a qual evidencia tratarse, na hipótese, de subvenção para investimento, não tributável pelo IRPJ e pela CSL; 
  É o que a impugnante demonstrará a seguir; 
  A Lei Complementar do Estado de Mato Grosso do Sul n. 93, de 5.11.2001 (doc. 15), instituiu o "Programa Estadual de Fomento à Industrialização, ao Trabalho, ao Emprego e à Renda", denominado MSEMPREENDEDOR, por meio do qual ficou autorizada a concessão de benefícios fiscais, financeirofiscais ou extrafiscais, como forma de fomentar a industrialização no Estado, consoante dá conta o art. 2° da referida Lei Complementar (que transcreve); 
  Vejase que a Lei Complementar n. 93 é muito clara no sentido de que a instalação, a ampliação, a modernização, a reativação ou a realocação de empresas, uma vez aprovadas pelo órgão competente, dão ao interessado o direito à fruição de benefícios fiscais, financeirofiscais ou extrafiscais. Mostrase, pois, indubitável o objetivo central da norma: crescimento e modernização da indústria sulmatogrossense, conforme atesta o art. 1o, "caput", da Lei Complementar n. 93; 
  É evidente que, como decorrência da instalação, da ampliação e da modernização de indústrias, a lei também busca alcançar finalidades diversas, como a geração de empregos e a criação de empresas competitivas e com tecnologia de ponta; 
  Nem por isto o objetivo central da norma é modificado. Na verdade, a concessão dos incentivos em foco pressupõe a criação, ampliação ou modernização de indústrias, não tendo como finalidade precípua estimular e promover a competitividade, embora esta decorra do desenvolvimento industrial almejado pelo programa MSEMPREENDEDOR. Daí que é descabida a afirmação das autoridades fiscais de que "a base para a concessão é a competitividade"; 
  Não fosse tudo isso o bastante para evidenciar que os incentivos outorgados pelo Estado de Mato Grosso do Sul estão atrelados à realização, pelo titular do projeto, de empreendimento econômico, a caracterizar a natureza de subvenção para investimento destes incentivos, o art. 24 da Lei Complementar n. 93 ainda é categórico no sentido de que o valor financeiro dos benefícios fruídos pela pessoa jurídica deve ou ser incorporado ao capital social, ou contabilizado como reserva de capital, como seja: 
 "Art. 24. Findo o exercício social e realizado o balanço patrimonial de empresa de natureza industrial beneficiária de beneficio ou incentivo, o valor financeiro dos benefícios então fruídos no referido exercício social deve ser incorporado ao capital social da empresa ou constituído em reserva de capital. 
 Parágrafo 1° A incorporação ou a constituição de que trata o caput deste artigo deve ocorrer até o final do exercício subseqüente ao da fruição do beneficio ou incentivo, nos termos da legislação especifica e dos atos constitutivos da empresa, observadas as prescrições contidas no regulamento. 
 Parágrafo 2o O descumprimento das regras deste artigo pode ocasionar a suspensão do benefício ou incentivo, até a data do adimplemento, ou sendo o caso, pode ensejar o seu cancelamento". 
  Pois bem. Em 1°.2.2004, a impugnante passou a operar, mediante locação, parque industrial, localizado no Município de Dourados, até então locado à empresa MGT Brasil Ltda. As atividades da MGT Brasil Ltda. foram incentivadas pelo Estado de Mato Grosso do Sul, em consonância com o programa MSEMPREENDEDOR de que trata a Lei Complementar n. 93; 
  O direito da MGT Brasil Ltda. ao gozo de benefícios fiscais deuse por meio do Certificado de Concessão de Benefício Fiscal n. 238, de 31.7.2003 (doe. 16). De acordo com tal Certificado, o benefício fiscal concedido como contrapartida do crescimento e modernização industrial consiste em redução de 67% do saldo devedor do ICMS, conforme revela o Item 1.a do referido Certificado: 
 "01. PRAZO E CONDIÇÕES DO BENEFÍCIO 
 O benefício fiscal corresponderá a 67% do ICMS, resultante da apuração pelo mecanismo de débito e crédito, devendo ser considerado nessa apuração apenas os débitos e créditos relacionados com as operações com produtos resultantes da própria industrialização moageira de soja;" 
  Por ato do governo sulmatogrossense, publicado no Diário Oficial n. 6377, de 1°.12.2004, e objeto do processo n. 21/000003/2004, o benefício concedido à MGT Brasil Ltda foi transferido à impugnante (doe. 17), tendo em vista que a última passou a operar o parque industrial até então utilizado pela primeira, com o compromisso de ampliálo (doc. 18); 
  A fruição de tal benefício foi prorrogada até 30.6.2007, nos termos da Deliberação n. 56, de 21.12.2006 (doc. 19); 
  Outrossim, por meio do Termo de Acordo n. 10, de 18.4.2007, foram concedidos à impugnante novos benefícios fiscais, como estímulo adicional à concretização do objetivo que se pretendeu com o incentivo constante do Certificado n. 238, de 31 de julho de 2003" (doc. 20 destaques da impugnante). Dentre outros, destacamse os seguintes benefícios fiscais, consistentes em crédito presumido de ICMS (transcreve as fls.1.782): 
  Do que se vê, não restam dúvidas sobre a natureza dos benefícios fiscais concedidos à impugnante. Tratase de subvenção para investimento, a uma porque é inegável o querer do governo sulmatogrossense de subvencionar com vistas ao crescimento e à modernização da indústria, e a duas porque foram transferidos à impugnante os benefícios fiscais concedidos originalmente pelo Estado de Mato Grosso do Sul à MGT Brasil Ltda. (redução de saldo devedor do ICMS) e, posteriormente, estes benefícios foram ampliados (crédito presumido do ICMS), tudo de modo que a impugnante pudesse concretizar o objetivo almejado pelo Certificado de Concessão de Benefício Fiscal n. 238 quando da concessão de incentivos fiscais à MGT Brasil Ltda e, mais, de modo que a impugnante pudesse aumentar o parque industrial incentivado; 
  Nesse passo, há que se dizer que não se pode dar guarida ao argumento da fiscalização de que "o incentivo foi concedido para manutenção do empreendimento industrial, o que descaracteriza a subvenção para investimento"; 
  Com é possível notar, a própria lei assegura o direito à transferência dos benefícios fiscais. E ela o faz, não somente com vistas à manutenção de empreendimentos industriais, mas, sim, e fundamentalmente, de tal forma que reste assegurado o cumprimento da finalidade precípua da norma, que é o desenvolvimento industrial na região sulmatogrossense. Daí a natureza de subvenção para investimento dos benefícios fiscais concedidos no âmbito do programa MSEMPREENDEDOR; 
  De mais a mais, como visto, a concessão dos incentivos em foco teve como pressuposto a implantação e a ampliação industrial, fato que, por si só, denota a natureza destes valores de subvenção para investimento, a qual, a toda evidência, não se alterou em função da mera transferência de tais incentivos à impugnante, quando da locação do parque industrial localizado em Dourados, já beneficiado pelo programa MSEMPREENDEDOR; 
  Portanto, a redução do saldo devedor do ICMS e o crédito presumido do mesmo imposto, concedidos à impugnante em conformidade com as disposições da Lei Complementar n. 93, e registrados em conta de reserva de capital, representam subvenção para investimento, não passíveis de tributação pelo IRPJ e pela CSL. 
 
 Seguindo o mesmo caminho trilhado nas demais itens de autuação de incentivos fiscais, a DRJ manteve a autuação sob o fundamento de que os recursos não foram efetivamente aplicados na expansão empresarial.
 Passa-se ao relativo atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de Mato Grosso:
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE MATO GROSSO 
 Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fl.1.629, Vol.IX): 
 O TERMO DE ACORDO, doc 12.5.1, foi assinado em 05/05/2008, portanto, em data posterior ao período abrangido pelo procedimento de fiscalização e não será analisado. 
 O PROTOCOLO INTENÇÕES, doc 12.5.2, apesar do compromisso de implantação de nova unidade industrial em Rondonópolis, cláusula segunda, não vincula a aplicação dos recursos ao investimento e estabelece como responsabilidade da BUNGE (cláusula quinta): 
 "I � implantar e manter programas de treinamento, gestão e qualidade, qualificação de mão de obra e de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias, diretamente ou em convênio com terceiros; 
  implantar Programas de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, conforme Lei (Federal) n° 10.101 de 19 de dezembro de 2000; 
 � priorizar apoios às políticas de incentivo à cultura através dos instrumentos legais de fomento, a exemplo da Lei Rouanet; patrocínios diretos; e outras formas de apoio, tendo por objeto a participação no desenvolvimento de ações custurais (sic) do Estado do Mato Grosso.". 
 O teor da cláusula revela que as contrapartidas da BUNGE ao incentivo concedido não têm a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. Logo, o incentivo não se classifica como subvenção para investimento. 
 
 Na impugnação (fls.1.784 a 1.790, Vol. IX) apresentada, temse, em resumo: 
  e) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso 
  De acordo com a fiscalização, os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso à impugnante não se subsumem ao conceito de subvenção para investimento, uma vez que, "apesar do compromisso de implantação de nova unidade industrial em Rondonópolis, cláusula segunda, [o Protocolo de Intenções] não vincula a aplicação dos recursos ao investimento e estabelece como responsabilidade da BUNGE (cláusula quinta)" alguns deveres de índole social (fl. 27 do TVF); 
  Notese que a própria fiscalização reconheceu que os incentivos fiscais com os quais a impugnante foi agraciada dependem, para sua concessão, da implantação de unidade industrial; 
  Contudo, amparado nos dizeres do Parecer Normativo CST n. 112, o fisco entendeu que não há específica e efetiva aplicação dos benefícios fiscais nos investimentos, a desnaturar a subvenção na modalidade investimento; 
  Mas, como já demonstrado anteriormente, essa condição imposta pelo Parecer Normativo CST n. 112 padece de ilegalidade, sendo certo que se fazem presentes, "in casu", os requisitos necessários à caracterização da subvenção para investimento, a saber: intenção do Poder Público de subvencionar para investimento e aumento do capital da pessoa jurídica, mediante sua transferência pelo Poder Público. Senão, vejamos; 
  A Lei n. 7958, de 25.9.2003 (doc. 22), do Estado de Mato Grosso, ao tratar do "Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso", ao qual a impugnante aderiu, diz que ele será "orientado pelas diretrizes da Política de Desenvolvimento do Estado, com o objetivo de contribuir para a expansão, modernização e diversificação das atividades econômicas, estimulando a realização de investimentos, a renovação tecnológica das estruturas produtivas e o aumento da competitividade estadual, com ênfase na geração de emprego e renda e na redução das desigualdades sociais e regionais" (art. 1o, "caput"); 
  Mas, a par desses deveres de índole social (do art.7º da Lei 7.958, que transcreve a fl.1.785), o "Programa de Desenvolvimento Industrial e Comercial de Mato Grosso PRODEIC", do qual a impugnante faz parte, tem "por finalidade precípua alavancar o desenvolvimento das atividades econômicas definidas como estratégicas, destinadas à produção prioritária de bens e serviços no Estado, considerando os aspectos sociais e ambientais, no intuito de melhorar o índice de Desenvolvimento Humano e o bemestar social da população" (art. 8o, "capuf); 
  É indubitável, pois, que o objetivo central da norma, relativa aos projetos aprovados no âmbito do PRODEIC, consiste em incentivar o investimento nos setores industrial e comercial, de modo a promover desenvolvimento econômico, social e ambiental; 
  No caso específico da impugnante, o Estado do Mato Grosso buscou atingir a "finalidade precípua" do programa, a que se refere a lei, mediante compromisso firmado com a empresa atinente à implantação de indústrias nos Municípios de Rondonópolis e de Nova Mutum, o que garantiu à última o direito à fruição de incentivos fiscais; 
  É o que evidencia o "Protocolo de Intenções" firmado pela impugnante com o Governo do Estado de Mato Grosso (doc. 23), no bojo do qual é afirmado que o objeto da avença constitui na "implantação pela EMPRESA, diretamente ou através de unidade por ela controlada de um complexo industrial para produção e envasamento de alimentos com apoio do Governo do Estado de Mato Grosso, consubstanciado na concessão de incentivos fiscais, nos termos da política industrial estadual vigente e da legislação norteadora da matéria, especialmente a Lei n. 7.958/03 de 25/09/2003 regulamentada pelo Decreto n. 1432, de 29/09/2003, ou de legislação que vier suceder e demais diplomas regulamentares dela" (destaques do original). 
  Esse mesmo "Protocolo de Intenções" firmado pela impugnante com o Governo do Estado de Mato de Grosso também impõe, em sua cláusula quinta, o cumprimento de deveres sociais, à semelhança do que prevê o art. 7o da Lei n. 7958. No entanto, a cláusula segunda é expressa no sentido de que o objeto de tal avença é a instalação de indústria no interior do Estado de Mato Grosso. Vejase o que diz sua cláusula segunda (transcreve às fls.1.786 a 1.787); 
  Outrossim, a impugnante e o Estado de Mato Grosso também firmaram Termo de Acordo (doc. 24) com vistas à "concessão de benefício fiscal à empresa nos termos do Programa de Desenvolvimento Industrial e Comercial, em conformidade com a Lei n. 7.958, de 25 de setembro de 2003, regulamentada pelo Decreto n. 1.432, de 29 de setembro de 2003, e nas suas alterações que vierem a suceder e demais diplomas legais, resguardado impedimento de ordem constitucional, na condição de que instale uma indústria no município de Nova Mutum em Mato Grosso"; 
  O Termo de Acordo acima aludido também impõe o cumprimento de deveres sociais, tal qual prevêem o art. 7o da Lei n. 7958 e o "Protocolo de Intenções" referido anteriormente. Contudo, a cláusula segunda diz textualmente que o objeto do acordo é a instalação de indústria no interior do Estado de Mato Grosso, como transcreve a fl.1.787; 
  Com relação à contrapartida concedida pelo governo do Mato Grosso à impugnante em decorrência da implantação da unidade industrial na região de Rondonópolis e de Nova Mutum, tratase de benefício de índole fiscal, consistente em crédito presumido e isenção de ICMS, conforme revela a cláusula quarta do "Protocolo de Intenções" e do Termo de Acordo: 
 Protocolo de Intenções 
 "CLÁUSULA QUARTA 
 DO APOIO DO ESTADO ATRAVÉS DO PROGRAMA PRODEIC 
 O ESTADO garante à EMPRESA, nos termos previstos no Programa Prodeic criado pela Lei Estadual 7958 de 25/09/2003, regulamentada pelo Dec. 1432/03 de 29/09/2003, ou outro que venha a substituíla, a concessão dos seguintes benefícios fiscais: 
 Farelo de soja: Crédito presumido de 50% do ICMS devido nas operações interestaduais; 
 Oleo de soja degomado: Crédito presumido de 41,67% do ICMS devido nas operações internas e interestaduais; Óleo de soja degomado: Isenção de ICMS quando destinados à produção de adubos, rações e espaihante adesivo para aplicação de defensivos agrícolas; 
 Óleo de soja refinado: Crédito presumido de 90% do ICMS devido nas operações internas e interestaduais, quando destinado a revendas de produtos alimentícios, para consumo humano; 
 Farelo e linter de algodão, óleos vegetais degomados, exceto de soja, e óleos vegetais refinados: crédito presumido de 90% do ICMS debitado nas operações de saídas internas e para os demais Estados da Federação; benefício este que perdurará pelo prazo de 10 (DEZ) anos, contados a partir do início das operações previstas neste protocolo, resguardando impedimento de ordem constitucional." destaques do original 
 Termo de Acordo 
 "CLÁUSULA QUARTA DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 
 Com base na Lei 7958 de 25/09/2003 e no Decreto n. 1432/2003 e na Resolução n. 004/2007 do Conselho Deliberativo dos Programas de Desenvolvimento de Mato Grosso CONDEPRODEMAT fica assegurado à EMPRESA, pelo prazo de 
 10 (DEZ) anos, contados a partir do início das operações previstas neste Termo de Acordo, a concessão de benefício fiscal até o montante do ICMS devido nas respectivas operações ou prestações, nas seguintes formas: 
 I Crédito presumido de 50% (cinqüenta por cento) do valor do ICMS incidente nas operações de comercialização interna e interestadual das mercadorias efetivamente produzidas no empreendimento industrial referido na Cláusula Segunda deste Termo, abaixo relacionadas: Farelo de Soja; 
 11 Crédito presumido de 41,67%0 (quarenta e um inteiros e sessenta e sete centésimos percentuais) do valor do ICMS incidente nas operações de comercialização interna e interestadual das mercadorias efetivamente produzidas no empreendimento industrial referido na Cláusula Segunda deste Termo, abaixo relacionadas: Óleo de Soja Bruto;" destaques do original. 
  Assim é que, (i) caracterizada a inequívoca intenção do Governo do Mato Grosso de subvencionar para a realização ou ampliação de empreendimentos; e (ii) tendo a impugnante assegurado seu direito à fruição de benefícios fiscais, em virtude de ser titular de empreendimento aprovado pelo Estado do Mato Grosso, estáse diante de verdadeira subvenção para investimento; 
  Não por outra razão, esses valores foram registrados pela impugnante em conta de reserva de capital, tal como determina o art. 38, parágrafo 2°, do DecretoLei n. 1598, evitandose, assim, a tributação destes valores pelo IRPJ e pela CSL; 
  Nem se alegue que o fato de a legislação determinar, além da execução do empreendimento, também o cumprimento de outros requisitos, como aqueles de cunho social elencados no art. 7o da Lei n. 7958, transmudaria a natureza do benefício, que é de subvenção para investimento; 
  Portanto, os benefícios fiscais cuja concessão restou autorizada à impugnante, consistentes na isenção e crédito presumido de ICMS, representam subvenção para investimento, não estando sujeitos à tributação pelo IRPJ e pela CSL, dada sua natureza de transferência patrimonial.
 
 Na mesma toada dos benefícios anteriores, a decisão de primeiro grau manteve a autuação sob o fundamento de ausência de vinculação dos recursos com investimentos. Ademais, consignou que há benefícios relativo a �crédito presumido de ICMS�, os quais não se enquadram como subvenção para investimento.
 Passa-se ao relatório atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de Pernambuco:
 INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fls.1.629 a 1.630): 
 Cópia do Decreto n° 21.603/99 foi apresentada como resposta ao item intimado. 
 Como o aludido decreto encontra fundamento no Decreto n° 19.085/96, que instituiu o PRODEPE, juntei cópia deste ao processo (DOCUMENTO 47). 
 O artigo 5o Do Decreto n° 19.085/96 define: 
 "Art. 5o. O financiamento a ser concedido com recursos do PRODEPE terá as seguintes características: 
 I omissis..... 
 II � quanto a destinação: investimento fixo ou capital de giro, ou ambos, cumulativamente;...." 
 O artigo 12 esclarece sobre a forma de liberação do financiamento: 
 "Art. 12. A liberação do financiamento será feita de forma automática e simultânea a quitação do montante do ICMS objeto do estímulo. " 
 Portanto, o que acontece, a despeito de constar do Decreto n° 21.603/99 que a natureza do projeto seja implantação, é uma redução no custeio da produção mediante uma diminuição automática do valor a recolher de ICMS, que pode ter a destinação que a BUNGE bem entender; 
 [...] 
 Na impugnação (fls.1.790 a 1.793) apresentada, temse, em resumo: 
  a análise da legislação pernambucana revela que os incentivos fiscais com os quais a impugnante foi agraciada representam verdadeiras subvenções para investimento. Vejamos; 
  A impugnante é integrante do "Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco PRODEPE", de que trata a Lei Estadual n. 11675, de 11.10.1999 (doc. 26), cuja finalidade é atrair e fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista de Pernambuco, mediante a concessão de incentivos fiscais e financeiros, na forma do art. 1o, como seja: 
 "Art. 1o O Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco PRODEPE, com a finalidade de atrair e fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista de Pernambuco, mediante a concessão de incentivos fiscais e financeiros, passa a vigorar nos termos previstos na presente Lei. 
 Parágrafo 1o A concessão dos incentivos fiscais e financeiros às empresas interessadas será diferenciada em função dos seguintes aspectos: I natureza da atividade; II especificação dos produtos fabricados e comercializados; 
 (II localização geográfica do empreendimento; 
 IV prioridade e relevância das atividades econômicas, relativamente ao desenvolvimento do Estado de Pernambuco. 
 parágrafo 2° A concessão dos incentivos fiscais e financeiros será autorizada por decreto do Poder Executivo, após prévia habilitação dos interessados, observadas as condições e requisitos estabelecidos nesta Lei e nos demais atos regulamentares destinados à sua execução" destaques da impugnante. 
  O Decreto n. 21959, de 27.12.1999 (doc. 27), que regulamenta o PRODEPE, igualmente dispôs que a concessão dos incentivos fiscais e financeiros fica condicionada à análise e avaliação dos projetos apresentados pelos interessados, voltados à implantação, ampliação ou revitalização de empreendimentos econômicos; transcreve o art. 5o, parágrafo 9o, do Decreto n. 21959, fls.1.791 a 1.792); 
  Do que se vê, resulta caracterizada a natureza de subvenção para investimento dos benefícios concedidos no âmbito do PRODEPE, face à manifesta intenção do governo pernambucano de subvencionar para investimento, transferindo capital a quem for titular de projeto de implantação ou expansão de empreendimento econômico; 
  No caso da impugnante, uma vez verificada a viabilidade de seu projeto, ela teve assegurada a fruição de incentivos fiscais, consistentes em crédito presumido do ICMS, em decorrência da implantação de empreendimento industrial, na forma dos art. 1o e 2o do Decreto n. 23540, de 29.8.2001 (doc. 28), abaixo reproduzidos (transcreve às fls.1.792); 
  Como se vê, há (i) inequívoca intenção do governo pernambucano de subvencionar para investimento e também há (ii) transferência de capital à impugnante, mediante a concessão de incentivo fiscal, consistente em crédito presumido de ICMS, por ser a impugnante titular de empreendimento econômico aprovado pelo Estado de Pernambuco, donde a conclusão só pode ser no sentido de que se trata, "in casu", de subvenção para investimento, não passível de tributação pelo IRPJ e pela CSL, até porque corretamente registrada em conta de reserva de capital; 
  Face a todo exposto até aqui, resulta demonstrado que os incentivos fiscais e financeirofiscais concedidos pelos Estados de Goiás, Bahia, Pernambuco, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Piauí à impugnante ostentam natureza de subvenção para investimento, não podendo ser tributados pelo IRPJ e pela CSL, razão pela qual é imperioso o cancelamento da exigência fiscal nesta parte. 
 
 A decisão de primeiro grau, igualmente aos demais itens de autuação, manteve a glosa dos incentivos do Estado de Pernambuco sob o fundamento de ausência de vinculação e de que a lei estadual e o decreto regulamentador deixam claro a natureza de subvenção para custeio, uma vez que prevêem a possibilidade de destinação para capital de giro.
 Como já havíamos aduzido anteriormente, o recurso voluntário foi oferecido às fls. 4.179-4.375 e a Procuradoria apresentou contrarrazões às fls. 4.429-4.483, em que constam, dentre muitas outras, as atinentes ao tema das subvenções.
 É o relatório do essencial para este momento processual.
 
 VOTO
 Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator
 Relatei com minúcias apenas a parte da autuação atinente às subvenções em razão da necessidade de sobrestamento do feito.
 Assim se posicionou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme podemos verificar pela Resolução nº 9101-000.039 � 1ª Turma, de 18 de janeiro de 2018:
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos termos do voto da relatora, vencidos os conselheiros Flávio Franco Corrêa e Adriana Gomes Rêgo, que não concordaram com o sobrestamento. Após esse prazo, os autos devem retornar ao Carf para julgamento.
 Abaixo, transcrevo a parte do voto que conduziu a resolução:
 
 Proposta de resolução:
 O recurso especial trata da identificação de benefício fiscal estadual (Bahia, "Desenvolve") como subvenção para investimento, quando o acórdão recorrido tratou-o como subvenção para custeio.
 O benefício fiscal foi assim tratado pelo voto vencedor no acórdão recorrido:
 Merece destaque o item 2.12 do Parecer Normativo CST nº 112/1978, ao dispor sobre a necessidade de que na subvenção para investimento ocorra uma perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado, e que reste demonstrada a "efetiva e específica" aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
 Ao contrário do que considerou o ilustre Conselheiro Relator, não basta que a lei estadual ou os correspondentes atos regulamentares demonstrem a intenção de subvencionar do Estado.
 Mera menção nos atos normativos estaduais de que o desconto do saldo devedor estaria vinculado ao investimento no setor industrial sob forma de expansão ou implantação de novo empreendimento, por si só, não caracteriza a subvenção para investimento. Busca o impugnante situação bastante cômoda, ao entender que poderia dispor do prazo de vinte anos para prestar satisfações sobre a destinação dos recursos obtidos pela liquidação antecipada do financiamento.
 Em nenhum momento restou demonstrado nos autos a efetiva aplicação dos recursos para atender às condições estabelecidas em lei.
 A subvenção para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999):
 Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
 I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
 No caso destes autos, trata-se de benefício do Estado da Bahia, regulado pelo Decreto nº 8.205/2002, que estabeleceu o �Regulamento do Programa Estadual de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia Desenvolve�. Este Decreto previa em seus artigos 2º e 3º. :
 Art. 2º Ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS relativo:
 I - às aquisições de bens destinados ao ativo fixo, efetuadas por contribuintes habilitados mediante resolução do Conselho Deliberativo do DESENVOLVE, para o momento de sua desincorporação, nas seguintes hipóteses:
 a) nas operações de importação de bens do exterior;
 b) nas operações internas relativas às aquisições de bens produzidos neste Estado;
 c) nas aquisições de bens em outra unidade da Federação, relativamente ao diferencial de alíquotas;
 II - às operações internas referentes ao fornecimento de insumos de origem agropecuária e extrativa mineral, indicados em Resolução do Conselho do Programa, a contribuintes habilitados ao DESENVOLVE, para o momento da saída subseqüente dos produtos resultantes da industrialização.
 § 1º Os contribuintes destinatários das mercadorias cujas operações estejam sujeitas ao regime de diferimento do imposto deverão providenciar junto a Secretaria da Fazenda habilitação específica para operar com o referido regime.
 § 2º Aplica-se ao diferimento de que trata este Decreto as regras previstas no Regulamento do ICMS que com ele não conflitarem.
 Art. 3º O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE poderá conceder dilação de prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa por cento) do saldo devedor mensal do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em razão dos investimentos constantes dos projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo.
 Em precedentes desta Turma (acórdão nº 9101-003.163, processo nº 13502.001153/200740), manifestei meu entendimento a respeito do Programa �Desenvolve� do Estado da Bahia. À ocasião mencionei que o reconhecimento de subvenção para investimento, que não é computada no lucro real, depende de: (i) intenção do Poder Público (ente subvencionador) em estimular a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; (ii) registro como reserva de capital da subvenção para investimentos; (iii) efetiva implantação e expansão de empreendimentos econômicos.
 Ocorre que foi recentemente aprovada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei nº 12.973/2014, inserindo os §4º e §5º ao artigo 30. O artigo 30 restou assim expresso em sua integralidade:
 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II aumento do capital social.
 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III integração
 à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 (grifamos)
 As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar nº 160, portanto, tem efeitos retroativos para aplicação aos processos administrativos pendentes, para que se considerem subvenções para investimento os benefícios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência de requisitos não previstos no próprio artigo 30.
 Remanesce, quando concedido benefício na forma do artigo 155, II, a exigência de cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intenção do Estado da em estimular a implantação e expansão de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.
 Vale lembrar, ainda, a previsão do artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal:
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...)
 II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (...)
 § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...)
 XII - cabe à lei complementar: (...)
 g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
 Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que atendidas exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º:
 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.�
 Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
 § 1º O disposto no art. 1º desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.
 § 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
 I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;
 II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador;
 III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;
 IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;
 V 31 - de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto aos demais.
 § 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2º deste artigo.
 § 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo.
 § 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
 § 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de fruição.
 § 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.
 Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, que estabelece procedimento para a remissão, a anistia e a reinstituição regrada pelo convênio:
 Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.
 § 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendem-se aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.
 § 2º Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula.
 § 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito.
 O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pela Cláusula Terceira do Convênio:
 Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:
 I - 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
 II - 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único.
 Cláusula quarta O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:
 I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito;
 II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes na data do registro e do depósito.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais.
 Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê o inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta:
 Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito.
 Os citados prazos ainda não decorreram com relação ao benefício fiscal ora analisado (Desenvolve). Ademais, pondero que não há notícias de registro e disponibilização das normas relacionadas ao citado benefício fiscal no sítio do CONFAZ.
 Não obstante isso, há regras claras sobre a aplicação da Lei Complementar aos processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicação das normas (pelo Estado) e registro perante o CONFAZ até 28/12/2018.
 Nesse contexto, após debates entre os componentes do Colegiado, a maioria ponderou pelo sobrestamento do processo até 29/12/2018, dia seguinte ao prazo para registro referido.
 Com efeito, a providência revela-se cautelosa, na medida em que a própria Lei Complementar nº 160/2017 prevê a sua aplicação aos processos em curso. Assim, é razoável aguardar as providências pelos Estados da Federação para, desta forma, assegurar a aplicação regular das disposições da Lei Complementar e Convênio ICMS acima citados, A despeito da falta de previsão expressa para suspensão do processo administrativo no Decreto nº 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é autorizado pelo Código de Processo Civil, verbis:
 Art. 313. Suspende-se o processo: (...)
 V - quando a sentença de mérito:
 a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;
 b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro juízo;
 Diante disso, voto pelo sobrestamento do processo e remessa dos autos à unidade de origem, que deve intimar o contribuinte em 29/12/2018 para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 Conclusão
 Por tais razões, voto pelo conhecimento do recurso e sobrestamento até 29/12/2018, intimando-se o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 
 No presente feito, há também subvenção para investimento do programa da Bahia. Ademais, aos programas dos outros estados, aplica-se a mesma razão de decidir, pois estão submetidos aos mesmo comando previsto em lei complementar e convênio CONFAZ.
 
 CONCLUSÃO
 Isso posto, voto para sobrestar o feito até 29/12/2018 com o fim de intimar o contribuinte para comprovar o cumprimento dos requisitos previstos nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 
 (assinado digitalmente)
 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes
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A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contra-razdes as fls. 4.429-
4.483.

Por fim, para apresentar as pecas principais do feito, as fls. 4.499-4.515, had um
pedido de desisténcia parcial do recurso voluntario.

Passamos, entdo, a discorrer sobre o contetido do processo, mas nos deteremos
com maior vagar, para este momento processual, apenas a infracao relativa a subvencao para
investimento. Para as apresentar as partes iniciais, no caso, o termo de verificacdo fiscal em
que se relata a acusagdo e a impugnacdo, vamos nos valer do relatorio elaborado na decisao
recorrida. Abaixo, segue seu teor:

Por meio dos Autos de Infracdo, a seguir indicados, foram exigidas da
contribuinte acima qualificada as seguintes importdancias e a que titulo:

()

As exigéncias referemse a fatos geradores ocorridos nos anos
calendario de 2005, 2006 e 2007, sob o regime de tributagdo com base
no Lucro Real, apurado de forma anual.

Do Auto de Infragdo — IRPJ, reproduzse a natureza da autuagdo, e o
item correspondente, que consta no Termo de Verificacdo Fiscal —
TVF (fls.1.603 a 1.662, Volume IX):

Item 001: Custos ou Despesas Nao Comprovadas / Glosa de Despesas
de Depreciagdo = Item 3.5.1 — Glosa de Despesa sem Comprovagdo

(fls.1.630 a 1.633 do TVF);

Item 002: Custos, Despesas Operacionais e Encargos Ndo Necessarios

= [tem 3.7 — Doagoes Nao dedutiveis (fls.1.644 a 1.646 do TVF),

Item 003: Gratificagoes / Participagoes nos Lucros Atribuidas aos
Dirigentes ou Administradores = Item 3.6 — Pagamentos efetuados aos

Administradores (fls.1.637 a 1.644 do TVF);

Item 004: Amortizagdo — Despesas Indedutiveis — Desagio = Item 3.3

— Amortizagdo de Agio néo adicionada ao Lucro liquido — MOINHO
ILHEUS (fls.1.621 a 1.624 do TVF);
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Item 005: Subveng¢oes — Contabilizagdo Impropria = Item 3.4 —
Subvengoes para Investimentos — contabilizagdo impropria (fls.1.624 a
1.630 do TVF);

Item 006: Adicées Nao Computadas na apuracdo do Lucro

Real/Custo/Despesa Indedutivel — Amortizacio de Agio = Item 3.1 —

Amortizagdo de Agio da incorporagio de BUNGE II PARTICIPACOES
S/A (fls.1.606 a 1.616 do TVF);

Item 007: Adigoes Nao Computadas na apura¢do do Lucro Real /

Realizacdo da Reserva Especial Nao adicionada ao Lucro Liquido =

Item 3.5.3 — Reavaliag¢bes / corre¢cdo monetdria especial (fls.1.634 a
1.637 do TVF);

Item 008: Adicoes Nao Computadas na apurag¢do do Lucro Real /

Lucros Auferidos no Exterior = Item 3.11 — Lucro de Controlada no

Exterior (fls.1.651 a 1.653 do TVF);

Item 009: Adi¢oes Nao Computadas na apura¢do do Lucro Real /

Receita extemporanea de PIS e COFINS para 2005 e 2006 = Item 3.8

— Receitas ndo contabilizadas — PIS e COFINS (fls.1.646 a 1.647 do
TVF),

Item 010: Adi¢oes Nao Computadas na apura¢do do Lucro Real /

Valor do resultado de empresa incorporada = Item 3.10 — Exclusdo de

Lucro de Incorporada (fls.1.648 a 1.651 do TVF),



Processo n° 13971.005344/2010-50 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.499 Fl. 4.548

Item 011: Adigoes Nao Computadas na apura¢do do Lucro Real /

Adigdo Insuficiente de Prejuizo de Incorporada = Item 3.9 — Adigdo de

Prejuizo de Incorporada (fls.1.648 do TVF);

Item 012: Adigoes Nao Computadas na apura¢do do Lucro Real /

Custo/Despesa Indedutivel — Amortizacido de Agio = Item 3.2 —

Amortizagdo de Agio da incorporacio de BUNGE ALIMENTOS
PARTICIPACOES LTDA. (fls.1.616 a 1.621 do TVF);

Item 013: Exclusoes/Compensagoes ndo autorizadas na apuragdo do

Lucro Real / Exclusoes Indevidas = Item 3.10 — Exclusdo de lucro da

incorporada (fls.1.648 a 1.650 do TVF);

Item 014: Exclusoes/Compensagoes ndo autorizadas na apuragdo do
Lucro Real / Exclusoes Indevidas — Reducdo Indevida do Lucro Real
em virtude de exclusdo ndo autorizada pela legislacdo do imposto de
renda, de valores do lucro liquido do exercicio referentes a ganhos em

operagoes de hedge = Item 3.12 — Resultado de Hedge — Exclusdo

Indevida (fls.1.653 a 1.658 do TVF);

Item 015: Multas Isoladas / Falta de Recolhimento do IRPJ sobre Base

de Cdalculo Estimada = Item 4 — Multa e Juros Isolados (fls.1.659 a

1.661 do TVF);

Item 016: Juros Isolados / Falta de Recolhimento dos Juros de Mora

(IRPJ) = Item 4 — Multa e Juros Isolados (fls.1.659 a 1.661 do TVF),

A Interessada, por meio de seus representantes legais, apresentou sua
impugnacdo, acostada as fls.1.685 a 1.859 (Volumes IX e X) e
documentos, indicados nos Anexos — Parte 1/2, compreendidos nos

Volumes X (fls.1.860 a 2.000) e XI (fls.2003 a 2.207), e outros
documentos, verificados nos Anexos Parte 2/2, nos Volumes XII
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(f1s.2.210 a 2.403), XIII (fls. 2.406 a 2.599), XIV (fls.2.602 a 2.799), XV
(f15.2.802 a 2.999), XVI (f1s.3002 a 3.199), XVII (fIs.3.202 a 3.399) e
Volume XVIII (fls.3.402 a 3.599).

No Volume XIX encontrase o extrato do presente processo e despacho
de encaminhamento do mesmo para esta DRJ, em face da
tempestividade da impugnacgdo apresentada.

Posteriormente a impugnagdo, a Interessada apresentou novos
elementos, em versdo digitalizada (em CD) de documentos que entende
pertinentes a elucidagcdo de determinadas infracoes. Na impugnagdo
original, a Interessada ja destacara (fl.1.859) que “... por razdes de
forga maior, uma parte da documentagéo nao foi obtida em tempo habil
para juntada a defesa,” entretanto, ressalvandose o disposto no
paragrafo seguinte, ndao esta demonstrada a ocorréncia das condi¢oes
previstas no §4° do art.16 do Decreto para a aceitabilidade desta
documentagdo extemporadnea.

Entendo que deva ser juntada aos autos e acatada com base em motivo
de for¢ca maior, apenas a informacgdo digitalizada trazida que se refere
as aquisi¢oes de imobilizado (depreciagoes que vieram a ser glosadas
item 3.5.1 do TVF).

Tendo em vista a extensdo do Termo de Verificacdo Fiscal — TVF
(fls.1.603 a 1.662, Volume IX), bem como da Impugnacdo (fls.1.685 a
1.859 Volumes IX e X), deixo de relatoriar aqui estas pegas, que serdo
detalhadas e comentadas no Voto.

Como explicitado no ultimo paragrafo, a continuagdo do relatorio constou do
proprio voto condutor da decisdo de primeiro grau. Assim, continuaremos a transcricdo do
relatorio com a sintese dos fundamentos do voto, mas apenas no tocante da autuagdo atinente
as subvengoes:

Auto de Infracio: Item 005 (fls.1.549 a 1.552)
Subven¢des — Contabiliza¢io Imprdpria
Termo de Verificagao Fiscal: Item 3.4 (fIs.1.624 a 1.630, Vol. IX)

A Contribuinte, por possuir valores contabilizados em conta de reserva de capital, a titulo de
subvencdes para investimentos, conforme consta no art.443 do RIR/99, foi intimada a esclarecer,
por meio do Termo de Intimacio Fiscal 006 (f1.793, Vol.IV) o seguinte:

12. Comprovar que os langamentos efetuados na conta 0300292002970 RESER.DE CAPITA
RES.SUBVENCAQO P/INVEST. correspondem a subven¢oes para investimentos nos termos
do artigo 443 do RIR/99, detalhando a sistemdtica de liberagdo dos recursos, ou seja, se sao
depositados em conta vinculada, se existem condigoes para sua liberag¢do, entre outras
informacoes que julgar necessarias.

Em atendimento, a Contribuinte apresentou copias dos convénios celebrados com os Estados, onde
esclareceu (f1.806, Vol.V):

"Os valores lan¢ados na conta 0300292002970 RESER.DE CAPITA RES.SUBVENCAO
P/INVEST referemse a subvencoes para investimentos concedidas pelos Estados do Mato
Grosso do Sul, Mato Grosso, Goias, Bahia, Pernambuco e Piaui, conforme pode ser
observado pelos termos de acordo anexos (DOC n° 12/1, DOC n° 12/2, DOC n° 12/3, DOC
n® 12/4, DOC n° 12/5, DOC n° 12/6), os quais prevéem a necessidade da empresa cumprir
uma série de obrigagoes/contrapartidas perante os Estados para a manuten¢do e
aproveitamento dos beneficios fiscais concedidos. Inclusive, tais obriga¢ées vém sendo
cumpridas pela Bunge Alimentos S.A. Os beneficios fiscais foram concedidos mediante
redu¢do do ICMS para estimular a implantagdo ou expansio de empreendimentos
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economicos nos Estados e sdo registradas como reserva de capital, nos termos do artigo 443
do RIR/99."

No Termo Fiscal, a autoridade fiscal, apds transcrever os artigos 392 e 443 do RIR/99 (fl.1.624,
Vol.IX), que tratam da classificagdo para fins tributarios das subvengdes correntes para custeio ou
operagdo e das subvengdes para investimentos, respectivamente, ¢ excertos do Parecer Normativo
CST n° 112/78 (f1.1.625) considerou que as subvencdes para investimentos, assim denominadas e
contabilizadas pela Contribuinte (a maioria proveniente de incentivos fiscais concedidos por varios
Estados da Federacdo, por meio de isengdo/redugao de ICMS) ndo atendiam ao disposto na
legislacdo citada e, portanto, os recursos seriam, “[...] na maior parte dos casos, de redugdo do
valor a pagar de ICMS, ndo estdo vinculados a aplica¢do exclusiva em investimentos, nem hd
qualquer mecanismo de controle da aplica¢do do beneficio.”

Eis o relato da autoridade fiscal (fl.1.624) e excertos do Parecer Normativo CST n° 112/78, que, em
seu entendimento, impulsiona a desclassificagdo dos valores contabilizados como subvengdes para
investimentos:

Conforme se depreende dos dispositivos acima, existem duas regras para a tributa¢do das
subvengoes, uma de cardter geral, consubstanciada no art. 392, que determina a inclusdo
desses valores no lucro operacional e, conseqiientemente, sua tributa¢do pelo IRPJ; a
segunda, constante do art. 443, uma regra de excecdo, que exclui da base de cdlculo desse
tributo as subvengoes que atendam aos requisitos que institui.

Resta, portanto, definir os critérios que devem ser analisados para determinar se um valor
registrado como subvengdo se enquadra em uma ou outra dessas regras.

Essa tarefa ja foi cumprida pela Administra¢do Tributaria através do Parecer Normativo
CST n° 112/1978. Esse ato normativo inicia por definir o termo subven¢do, afirmando que,
sob o dngulo tributdrio e para fins de imposi¢do do imposto de renda as pessoas juridicas,
seria um auxilio que ndo importa em qualquer exigibilidade para o seu recebedor.

Acerca da caracterizagdo das subvengoes para investimento, destacase desse ato normativo.

“2.10 A segunda conseqiiéncia ¢ que SUBVENCOES, neste caso, ja ndo esti sendo
empregada de maneira ampla e genérica, tal como o foi no art.44 da Lei n°® 4.506/64. Ao se
incluir a iseng@o ou reducdo de impostos como formas de subvengao, fica patente a intengao
de identificar as SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO com recursos oriundos de
pessoas juridicas de direito publico.

Uma das fontes para se pesquisar o adequado conceito de SUBVENCOES PARA
INVESTIMENTO ¢ o Parecer Normativo CST n° 2/78 (DOU de 16.01.78). No item 5.1 do
Parecer encontramos, por exemplo, mengio de que a SUBVENCAO para INVESTIMENTO
seria a destinada a aplicagdo em bens ou direitos. Ja no item 7, subentendese um confronto
entre as SUBVENCOES PARA CUSTEIO ou OPERACAO e as SUBVENCOES PARA
INVESTIMENTO, tendo sido caracterizadas as primeiras pela ndo vinculagdo a aplicagdes
especificas. Ja o Parecer Normativo CST n° 143/73 (DOU de 16.10.73), sempre que se refere
a investimento complementao com a expressdo em ativo fixo. Desses subsidios podemos
inferir que SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO ¢ a transferéncia de recursos para uma
pessoa juridica com a finalidade de auxilidla, ndo nas suas despesas, mas sim, na aplicagdo
especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos economicos.
Essa concepgao esta inteiramente de acordo com o proprio §2° do art. 38 do DL 1.598/77.

Observase que a SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO apresenta caracteristicas bem
marcantes, exigindo até mesmo perfeita sincronia da inteng@o do subvencionador com a agdo
do subvencionado. Nao basta apenas o "animus" de subvencionar para investimento. Impde-
se, também, a efetiva e especifica aplicacdo da subvengdo, por parte do beneficiario, nos
investimentos previstos na implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico
projetado. Por outro lado, a simples aplicacdo dos recursos decorrentes da subvengdo em
investimento ndo autoriza a sua classificacio como SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTO.”

[-]

O § 20 do art. 38 do Decretolei n° 1.598/77 incluiu a iseng¢do ou redugdo de impostos como
formas de subvengdo. Salientese porém que, como bem acentuou o PN CST n° 112, de 1978,
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nem todas as isengoes ou redugoes de impostos podem ser classificadas como Subvengdo
para Investimento, ou porque ndo implicam na especifica aplicagdo em bens do ativo
imobilizado, ou porque sequer sdo subvengées. [...] O retorno ao particular de uma quantia
ja incorporada ao patriménio do Estado, a titulo de receita publica, é o que faz com que
certas isengoes ou reducdes de impostos se equiparem as subvengoes, e a efetiva aplicagdo
em investimentos a torna subven¢do na modalidade "para investimento". O PN CST n° 112,
de 1978 da exemplo de redugdo de imposto que preenche todos os requisitos para ser
considerada como Subveng¢do para Investimento.

[...]Diz o item 3.6 do Parecer: "3.6 — Héa, também, uma modalidade de redu¢do do Imposto
sobre a Circulagdo de Mercadorias (ICM), utilizada por varios Estados da Federagdo como
incentivo fiscal, que preenche todos os requisitos para ser considerada como SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO.

A mecdanica do beneficio fiscal consiste no deposito, em conta vinculada, de parte do ICM
devido em cada més. Os depositos mensais, obedecidas as condigoes estabelecidas, retomam
a empresa para serem aplicados na implantagdo ou expansdo de empreendimento
economico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subveng¢do
é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destina¢do para o
investimento; o retorno das parcelas depositadas so se efetiva apos comprovadas as
aplicagoes no empreendimento economico; e o titular do empreendimento é o beneficiario
da subvencgdo. "

No caso exemplificado no Parecer, a reduc¢do do ICM equiparase a subvengdo, pois hd o
retorno de quantias ao patrimonio da beneficiaria; e a subvengdo, a que foi equiparada, é
da modalidade para investimento, haja vista a sua destinagcdo para investimento.

Da leitura e interpretagdo dos dispositivos legais/normativos citados, a autoridade fiscal destacou
que as subvencdes para investimentos sao identificadas pelas seguintes caracteristicas (f1.1.626):

- a intengdo do subvencionador de destindlas para investimento,

- a efetiva e especifica aplicagcdo da subvengdo, pelo beneficiario, nos investimentos
previstos na implantagdo ou expansdo do empreendimento econémico projetado,
caracterizada pela sincronia da inten¢do do subvencionador com a agdo do subvencionado,

- beneficiar diretamente a pessoa juridica titular do empreendimento econémico.
Concluiu, entdo, a autoridade fiscal:

Essas condi¢oes ndo sdo atendidas nas hipoteses abaixo analisadas, pois os recursos,
oriundos, na maior parte dos casos, de reducdo do valor a pagar de ICMS, ndo estdo
vinculados a aplica¢do exclusiva em investimentos, nem ha qualquer mecanismo de controle
da aplicagdo do beneficio.

A seguir, a autoridade fiscal fez a analise dos beneficios representados pelos documentos entregues,
tendo concluido que ndo se tratam de subvengdes para investimentos, a saber (fls.1.627 a 1.630,
VolL.IX):

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE GOIAS (doc 12.1)

Mediante a apresenta¢do de copia da Resolugdo n° 234/88 e de copia do contrato de
financiamento com o Banco de Desenvolvimento do Estado de Goids S.A. BDGOIAS e a
CEVAL AGROINDUSTRIAL S.A., a fiscalizada pretendeu comprovar tratarse de subvengdo
para investimento os valores lan¢ados na conta 0300292002970 RESER. DE CAPITA
RES.SUBVENCAO P/INVEST

Ocorre que, logo na clausula primeira do contrato apresentado, intitulada

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CREDITO, fica clara a finalidade da aven¢a: "os
recursos oriundos do Fundo de Participagdo e Fomento a industrializagdo do estado de Goias
FOMENTAR, que lhe ¢ deferido de acordo com a Lei Estadual n°® 9.489/84 e os Decretos
nos. 2.453/85 ¢ 2.579/86,bem como o convénio celebrado em 25.06.86, entre FOMENTAR e
0 BANCO, e que sera utilizado no refor¢o do seu capital de giro...".

Logo, esta descaracterizada, de plano, a subveng¢do como para investimento

Na impugnacio (fls.1.758 a 1.793, VolIX), a Contribuinte apresentou seus argumentos.
Inicialmente, apresenta um panorama geral acerca do que entende sobre a natureza das subvengoes
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ii.

iii.

para investimentos e, a seguir, se manifesta em cima das conclusdes da autoridade autuante
relativamente aos incentivos concedidos por cada Estado, entdo citado no Termo Fiscal. Eis suas
alegagdes, em resumo:

as subvengdes, tal qual as doagdes, representam transferéncias patrimoniais, ndo sendo, portanto,

receitas tributaveis pelo IRPJ e pela CSL; Esta intributabilidade, alids, no que tange a subvengao
para investimento, e especificamente no que atine ao IRPJ, vem estampada no art. 38, paragrafo 2°,
do DecretoLei n. 1598 (que transcreve a f1.1.760);

segundo o dispositivo legal transcrito, as subvengdes para investimento: (i) se concedidas mediante
isen¢do ou reducado de tributos, devem estar ligadas a implantagdo ou expansdo de empreendimento
econdmico; e (ii) ndo se submetem a tributagdo quando registradas como reserva de capital
(utilizadvel somente para absorver prejuizos ou para ser incorporada ao capital social), ou quando
feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo do balango do contribuinte e utilizadas
para absorver superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas;

notese que o art. 38 do DecretoLei n. 1598 ndo exige, além da correta contabilizagdo e da adequada
destinagdo da subvencdo para investimento, qualquer outro requisito adicional para que a pessoa
juridica deixe de tributar os respectivos valores pelo IRPJ;

apos transcrever excertos do Parecer Normativo CST n. 112, afirma que o mesmo entende que: as
subvengdes para investimento, para gozarem do tratamento estatuido no art. 38, paragrafo 2°, do
DecretoLei n. 1598, devem:

ter os correspondentes recursos efetiva e especificamente aplicados em bens ou direitos (do ativo
permanente) voltados a implantagdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos;

ter como beneficiario titular de empreendimento econdémico; e

ser provenientes de um querer do Poder Publico de transferir capital com vistas a execugdo desses
empreendimentos.

conquanto o art. 38, paragrafo 2° do DecretolLei n. 1598 ndo contenha, em sua literalidade,
quaisquer dos trés requisitos acima elencados, é certo que os dois Gltimos nio conflitam com tal
dispositivo legal, tampouco com o conceito de subvengao para investimento;

isso porque, de acordo com o art. 38, pardgrafo 2°, do DecretoLei n. 1598, se concedidas mediante
isencdo ou reducdo de tributos, as subvencdes para investimento devem estar ligadas a implantacao
ou expansdo de empreendimento econdmico, donde faz todo sentido que, nestes casos, resulte
caracterizado, de fato, o querer do Poder Publico em prover capital a pessoa juridica titular de
empreendimento econdmico; do contrario, isto é, inexistindo tal vinculagdo ao empreendimento
econdmico, poderseia estar diante, ndo de subvengdo para investimento, mas, sim, de subvencao
corrente, voltada a suprimir gastos usuais da empresa.

por outro lado, no que atine ao primeiro requisito estabelecido pelo Parecer Normativo CST n. 112,
nao ha base legal para sua exigéncia;

com efeito, ndo hé na lei qualquer regra no sentido de que a subveng¢ao para investimento dependa,

para sua nao tributagdo, da aplicacdo em bens do ativo permanente; ademais, a lei ndo requer
perfeita e absoluta simetria entre a vantagem percebida pela pessoa juridica e a aplicagdo desta
vantagem nos investimentos atinentes ao empreendimento econdmico;

basta, para fins de caracterizag@o da subvengfo para investimento, atrelada a incentivos fiscais, que
a beneficiaria promova a implanta¢do ou expansdo de empreendimento econdmico, almejada pelo
Poder Publico ao conceder aqueles beneficios, independentemente de correlagdo absoluta entre a
vantagem recebida pela beneficiaria e sua aplicagdo;

assim é que a subvencdo, materializada em incentivos fiscais, sera para investimento quando
houver intencdo do Poder Publico de transferir capital voltado a implantacdo ou expansdo de
empreendimentos econdmicos, podendo o beneficidrio deixar de oferecer a tributacdo a vantagem
que receber se proceder a correta contabilizacdo dos respectivos numerdrios € a sua adequada
destinacdo, nos termos do art. 38 do DecretoLei n. 1598. Qualquer outra exigéncia, fatalmente, sera
desprovida de base legal; [Grifo é do original]

ha diversas decisdes no ambito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, antigo Conselho
de Contribuintes, que deixaram de empregar o conceito restritivo de subvengdes pra investimento,
contido no Parecer Normativo CST n. 112 (transcreve excertos destes decisorios as fls.1.763 a
1.765);
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isso demonstra que ndo possui amparo legal a interpretacdo levada a cabo pela fiscalizagdo,
amparada nos dizeres do Parecer Normativo CST n. 112, no sentido de que deve haver "efetiva e
especifica aplica¢do da subvengdo, pelo beneficiario, nos investimentos previstos na implantagdo
ou expansdo do empreendimento economico projetado” (fl. 27 do TVF), sob pena de restar
descaracterizado o auxilio dado pelo Poder Publico como subvengéo para investimento.

feitas essas consideragdes sobre a definicdo de subvengdo para investimento e sobre os seus
aspectos fiscais, a impugnante demonstrara, a seguir, que os beneficios que lhe foram assegurados
pelos Estados de Goias, Piaui, Bahia, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Pernambuco
correspondem a subvengdes para investimento, ndo podendo ser mantido o langamento fiscal nesta
parte;

a) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Goias

A fiscalizacdo alegou que os incentivos concedidos pelo Estado de Goias a impugnante visam ao
reforgo de seu capital de giro, o que desnatura a subvengdo para investimento;

No entanto, o entendimento da fiscalizacdo estd equivocado, porquanto a legislacdo de regéncia
desses incentivos € clara no sentido de que eles se destinam a fomentar o desenvolvimento industrial
no Estado de Goias;

E o que a impugnante expora a seguir.

A Lei Estadual n. 9489, de 19.7.1984, criou o "Fundo de Participagdo ¢ Fomento a Industrializacao
do Estado de Goias FOMENTAR" (doc. 02), com vistas a incentivar a implantacdo e a expansdo de
empreendimentos industriais no Estado, nos termos dos art. 1° e 3°, abaixo transcritos:

"Art. 1° Fica criado o Fundo de Participa¢do e Fomento a Industrializa¢do do Estado de
Goias FOMENTAR, com objetivo de incrementar a implantacdo e a expansdo de atividades
que promovam o desenvolvimento industrial do Estado de Goids".

"Art. 3° Os recursos do FOMENTAR serdo aplicados em atividades industriais,
preferencialmente  agroindustriais, mediante apoio financeiro e técnico, em
empreendimentos considerados prioritarios para o desenvolvimento estadual.

Paragrafo unico. A prioridade de que trata este artigo sera determinada mediante proposta
da Diretoria Executiva do Fundo ao Conselho Deliberativo, a que compete a sua
homologacdo, fundamentada na avalia¢dao do Empreendimento”.

Os recursos do programa FOMENTAR, destinados ao fomento de atividades industriais, mediante
a concessdo de apoios financeiro e tecnologico as atividades e empreendimentos considerados
prioritarios e importantes para a economia ¢ o desenvolvimento do Estado de Goias, compreendem
o empréstimo de até 70% do montante equivalente ao ICMS devido pelo estabelecimento industrial
contribuinte, em cada periodo de apuragdo do tributo, devendo os 30% restantes ser arcados com
recursos proprios. E o que diz o art. 4°, inciso II, do Decreto n. 3822, que transcreve a f1.1.767, Vol.
IX;

Até aqui ndo hd que se falar em subvencdo para investimento, tendo em vista que a legislagao

mencionada somente assegurava o financiamento de parte do valor devido pelo contribuinte a titulo
de ICMS;

Foi entdo que sobreveio a Lei Estadual n. 13436, de 30.12.1998 (doc. 06), responsavel por instituir
a liquidagdo antecipada dos contratos de financiamento do programa FOMENTAR, mediante oferta
publica, voltada a sua quitagéo, nos termos do art. 1°, "caput", "in verbis":

"Art, 1° Os contratos de financiamento com recursos do Fundo de Participa¢do e Fomento a
Industrializa¢do do Estado de Goids FOMENTAR poderdo ser, mensalmente, objeto de
oferta publica com vistas a sua liquidacdo antecipada, observandose as disposi¢oes
regulamentares e, ainda, as seguintes condigoes:

O art. 1° da Lei n. 13436 vai além, dispondo, em seus paragrafos 1° a 3°,

que o montante equivalente ao desconto obtido com a liquidacdo antecipada do empréstimo deve,
necessariamente, ser aplicado na ampliacdo e/ou modernizacdo do parque industrial incentivado, o
que torna tal desconto, segundo definicdo do préprio dispositivo legal, subvencéo para investimento.
Vejase o que dizem os citados paragrafos:

"Pardgrafo 1° A pessoa juridica titular de estabelecimento beneficidrio do incentivo do
Fundo de Participagdo e Fomento a Industrializagdo do Estado de Goids FOMENTAR,
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aplicara o montante equivalente ao desconto obtido com a quitacdo antecipada do contrato
de financiamento firmado com o mesmo Fundo, representado por seu agente financeiro, nos
termos deste artigo, na_ampliacdo e/ou na modernizacdo do seu parque industrial
incentivado, dentro do prazo maximo de 20 (vinte) anos, a contar da realizagdo do leildo

i
respectivo.

Paragrafo 2° O montante a que se refere o pardgrafo 1° é considerado subvencdo para
investimento, podendo ser incorporado ao capital social da pessoa juridica titular do
estabelecimento beneficiario do incentivo ai mencionado ou mantido em conta de reserva
para futuros aumentos de capital, vedada sua destinacdo para distribuicdo de dividendos ou
qualquer outra parcela a titulo de lucro.

Pardgrafo 3° O disposto neste artigo aplicase, igualmente, nos casos de:

I quitagdo antecipada de contrato de financiamento do FOMENTAR cujos direitos
crediticios forem adquiridos em oferta publica feita por meio de leiloes, por pessoa juridica
na condicdo de investidora,

A legislagdo goiana revela, de maneira cabal, que o ganho obtido com o pagamento antecipado do
valor do empréstimo, representado pela redugdo do saldo devedor do financiamento firmado no
ambito do programa FOMENTAR, representa verdadeira subvengdo para investimento, na medida
em que ¢ manifesta a transferéncia de capital do Poder Publico para a pessoa juridica titular de
empreendimento econdmico beneficiado pelo programa, ainda que sob a forma de desconto no valor
de empréstimo, como também ¢ evidente a intengdo do governo goiano de subvencionar;

Nio por outra razdo, o art. 1°, paragrafo 2°, da Lei n. 13.436 assevera, de maneira expressa, que o
referido desconto tem a natureza de subvengdo para investimento, podendo ou ser incorporado ao
capital social da pessoa juridica titular do estabelecimento beneficiario do incentivo, ou ser mantido
em conta de reserva de capital;

Diante do exposto, e considerando que a impugnante contabilizou em reserva de capital o valor

atinente ao desconto por cla recebido em fungfo da liquidacdo antecipada de seu contrato de
empréstimo_relativo ao programa FOMENTAR, ¢ iniludivel a natureza de subvengdo para
investimento de tal valor e, de conseguinte, sua ndo tributacdo pelo IRPJ ¢ pela CSL, dado ndo
haver acréscimo patrimonial suscetivel de incidéncia destes tributos.

Para o incentivo concedido pelo Estado de Goids, a decisdo de primeira
instdncia manteve a autuagdo sob o fundamento de inexistir vinculagdo entre o beneficio
(descontos concedidos) e os investimentos realizados.

Prossegue-se a transcricdo do relatorio da decisdo de primeiro grau com o
incentivo relativo ao Estado do Piaui:

Incentivo concedido pelo Estado do Piaui
Eis o relato que consta no Termo Fiscal (Fls.1.627 a 1.628, Vol.IX):
INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DO PIAUI (doc 12.2)

Apresentada copia do Decreto n°® 10.867, de 11 de setembro de 2002, como comprovagdo da
classificacdo correta como subven¢do para investimento dos beneficios recebidos do estado
do Piaui.

"A Bunge veio para o Piaui em 2002 com uma imposi¢do de 15 anos de isengao fiscal. O
governo fez a concessdo através do decreto 10867. Isengdo para: 6leo bruto, gorduras, farelo,
ra¢des e outros; mais ainda: importacdo de maquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos
industriais e suas partes, matérias primas secundarias e de embalagens e outros insumos e
para o servigo de transporte. A Bunge também ndo paga nenhum imposto municipal. O
fundamento para a concessao dessas isengdes seria a geragdo de emprego ¢ renda, o que nao
aconteceu. A Fundagdo Aguas entrou com uma representagdo junto ao Ministério Piblico
Estadual pedindo a suspensdo das isengdes".

0 excerto, retirado de noticia veiculada no enderecgo eletronico
http://www.midiaindependente.org/es/real/2008/03/414072.shtml, da conta da extensdo dos
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beneficios conseguidos pela BUNGE e informa sobre agdo do Ministério Publico local para
cancelamento dos beneficios.

Em se considerando subvengaoes as vantagens recebidas, da andlise do decreto se depreende
que tais recursos poderiam ter qualquer utilizagdo, sem qualquer sincronia de ag¢do por
parte do beneficiario com a intengdo de quem concedeu os beneficios, o que os
descaracteriza como subven¢do para investimento.

O auxilio obtido pela empresa beneficiaria evidencia, apenas, um ndo desembolso
financeiro, o qual poderia ser utilizado como a ela bem aprouvesse. Nesse caso, tratase de
recursos ndo vinculados a aplicagdes especificas, os quais devem integrar a receita bruta
operacional da empresa beneficiaria para efeito de determinar o lucro sujeito a tributagdo.

Na impugnacio (fIs.1.770 a 1.774), a Contribuinte apresenta suas razdes contra a acusagao fiscal, a
seguir resumidas:

b) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado do Piaui

Relativamente aos beneficios fiscais outorgados pelo Estado do Piaui a impugnante, sustentou a
fiscalizacdo que o Ministério Publico teria ingressado com agd@o judicial em face da impugnante,
visando ao cancelamento de tais beneficios, em virtude de alegado descumprimento de seus
requisitos (geragdo de emprego e renda);

A noticia de notorio cunho subjetivo e, pois, sem qualquer imparcialidade de fato da conta da
existéncia de agdo civil publica proposta pelo Ministério Publico contra a impugnante;

Mas a leitura de tal noticia revela que o objeto da agdo judicial ndo é cancelar os beneficios fiscais
recebidos pela impugnante do governo piauiense, como afirmado pela fiscaliza¢cdo. Na verdade, tal
objeto ¢ de indole ambiental;

Como ¢ possivel notar, no entender das autoridades fiscais, nao se trata, "in casu", de subvengao

para investimento, uma vez que inexiste efetiva e especifica aplicagdo da subvengdo em ativo
imobilizado, atrelado a determinado empreendimento econdmico, tal como exigido pelo Parecer
Normativo CST n. 112;

No entanto, consoante restou demonstrado anteriormente, tal exigéncia contida no Parecer
Normativo CST n. 112 ndo possui amparo legal, donde ndo se faz necessario perscrutar sua
existéncia no caso concreto, para efeito de caracterizagdo da subvencao para investimento;

O que importa, para tal caracterizagdo, ¢ que o Poder Publico intente subvencionar para
investimento e que a pessoa juridica seja titular de projeto de implantagdo ou expansdo de
empreendimento econdmico, recebendo capital para sua consecugio;

E esses requisitos se fazem presentes na hipotese vertente. Vejamos.

A Lei Estadual n. 4859, de 27.8.1996 (doc. 08), disciplinou os incentivos fiscais, relativos a
dispensa de pagamento do ICMS, concedidos pelo Estado do Piaui a pessoa juridica titular de
projeto voltado & implantacdo, relocalizacdo, revitalizacdo e ampliacdo de unidades fabris
localizadas naquele Estado, nos termos do art. 1°, "in verbis":

"Art. 1° O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao Imposto sobre Operagdes
Relativas a Circulagdo de Mercadorias e Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicagdo ICMS, a ser concedido aos empreendimentos industriais e
agroindustrials, considerados prioritarios para o Estado do Piaui, por motivo de implantacao,
relocalizagdo, revitalizacao e ampliagdo de unidades fabris ja instaladas, obedecera a forma e
as condicdes previstas nesta Lei".

A concessdo desses incentivos fiscais fica condicionada a apresentacdo de projeto atinente ao
empreendimento econdmico a ser ampliado ou implantado, como revela o art. 10, "caput”, da Lei n.
4859:

"Art. 10. O beneficiario do incentivo fiscal, objeto desta Lei, devera iniciar suas operagdes
no prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no periodo de até 12
(doze) meses, contados da data da publicacdo do decreto concessivo".

O art. 4°, paragrafo 1°, inciso I, do Decreto n. 9591, de 21.10.1996 (doc. 09), igualmente prevé que
a fruicdo dos beneficios fiscais depende da apresentagdo de prévio projeto do empreendimento,
como seja:
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"Art. 4° Para que possam obter o incentivo fiscal pretendido, as empresas interessadas
deverdo requerélo nos seguintes prazos:

()

Paragrafo 1° O requerimento para concessdo do incentivo (modelo anexo) sera dirigido ao
Secretario da Fazenda, instruido com os seguintes documentos:

I projeto executivo do empreendimento proposto;"

Com efeito, a impugnante teve projeto de implantagdo de empreendimento econdmico aprovado
pelo Estado do Piaui, razdo pela qual lhe restou assegurada a fruicdo de beneficios fiscais na forma
da Lei n. 4859. E o que dispde o art. 1° do Decreto n. 10867, de 11.9.2002 (doc. 10):

"Art. 1° Fica concedido ao estabelecimento da empresa BUNGE ALIMENTOS S/A, inscrito
no CNPJ, sob o n. 84.046.101/039561 ¢ no CAGEP sob o n. 19.001.0967, com sede e foro na
Rodovia Pi 247, Parte I, S/N, km 23, Cruzete, municipio de UrucuiPI, incentivo fiscal
equivalente 3 IMPLANTACAO SEM SIMILAR, para, utilizando o processo de
transformagdo, produzir 6leo bruto de soja, d6leo refinado de soja, gordura hidrogenada,
farelo de soja, racdo animal e outros, na forma do disposto no art. 4°, inciso I, alinea "b", da
Lei n. 4.859, de 27 de agosto de 1996, combinado com o art. 1°, inciso II, alinea "c" do
Decreto n. 9.590, de 21 de outubro de 1996".

Por conta disso, foram outorgados & impugnante, em consonincia com o art. 4°, inciso I, "b", da Lei
n. 4859, beneficios fiscais de dispensa de 100% do pagamento do ICMS apurado durante os 9
primeiros anos, e de 70% do ICMS apurado durante os 3 altimos anos, como dé conta o art. 2° do
Decreto n. 10867, que transcreve a f1.1.773, Vol.IX;

De acordo com o paragrafo 1° do art. 2° do Decreto n. 10867, o prazo de fruigdo do incentivo fiscal
de dispensa de 100% do ICMS deve ser estendido para 15 anos, quando comprovada, no prazo de
24 meses, contados do inicio do faturamento, a cria¢do e manutengdo de 500 empregos ou mais;

Como se vé, os incentivos fiscais outorgados a impugnante decorrem da aprovagdo de projeto
voltado a implantagdo de unidade fabril no interior do Estado do Piaui, tudo na forma da Lei n. 4859
e do Decreto n. 9591;

Dai porque a conclusdo s6 pode ser no sentido de que os beneficios fiscais concedidos pelo Estado
do Piaui a impugnante revelam natureza de subvencao para investimento, dada a manifesta intengdo
do governo piauiense de subvencionar para investimento, bem como a transferéncia de capital a
impugnante, mediante a concessdo de incentivos fiscais, registrados em conta de reserva de capital,
por forga de projeto de implantagdo de industria no interior do Estado;

Nessas condigdes, mostrase indevida a exigéncia fiscal em foco, sendo, pois, imperioso seu
cancelamento, face a ndo incidéncia do IRPJ e da CSL sobre a subveng@o para investimento
concedida pelo governo piauiense.

A DRIJ também manteve a autuagao relativa ao incentivo concedido pelo Estado
do Piaui sob o fundamento de que pode utilizar a economia fiscal como lhe aprouver e de nao
ter comprovado a vinculagdo dos beneficios em “bens ou direitos na implantagdo ou
modernizagdo/ expansdo de empreendimento econdmico”.

Passa-se ao relativo atinente aos incentivos concedidos pelo Estado da Bahia:

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DA BAHIA (doc 12.3)
Eis o relato que consta no Termo Fiscal (f1.1.628, Vol. IX):

Como comprovagdo de que os beneficios concedidos pelo estado da Bahia se enquadram na
categoria subvengoes para investimento, apresentou copia da Resolugdo n° 17/2000 e copia
da Resolucdo n® 22/2004.

Os diplomas legais estaduais que disciplinam os incentivos fiscais sob exame
(DOCUMENTO 47) ndo estabelecem, a nitidez, a efetiva e especifica aplicagdo deste, por
parte do beneficiario, em investimentos previstos na implanta¢cdo ou expansdo de
empreendimentos economicos. Pelo contrario, os recursos ndo desembolsados até podem,
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em principio, refor¢ar o capital de giro da empresa beneficiaria, sem a necessdria aplicagdo
em ativo imobilizado. Ndo se trata, portanto, na espécie, de subven¢do para investimento.

Na impugnacio (fIs.1.774 a 1.778), a Contribuinte apresenta suas razdes contra a acusagao fiscal, a
seguir resumidas:

¢) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado da Bahia

No que tange aos incentivos fiscais ou financeirofiscais concedidos pelo Estado da Bahia a
impugnante, a fiscalizagdo asseverou que os respectivos diplomas legais "ndo estabelecem, a
nitidez, a efetiva e especifica aplicagdo deste, por parte do beneficiario, em investimentos previstos
na implantag¢do ou expansdo de empreendimentos economicos".

Como se v€, o entendimento manifestado pela fiscalizagdo decorre do contetido do Parecer
Normativo CST n. 112, que exige efetiva e especifica aplicacdo da subvencdo em ativo imobilizado
atrelado a determinado empreendimento econdmico. Mas, como visto acima, este ato normativo, ao
formular tal restri¢ao, extrapolou os limites da lei, ferindo o principio da legalidade;

Dai porque se mostra descabida a argumentagdo da fiscalizacdo, ndo podendo prevalecer o
lancamento ora impugnado;

Sem prejuizo dessas consideragdes, a impugnante julga importante esclarecer porque os incentivos
que lhe foram outorgados pelo Estado da Bahia constituem subvengfo para investimento, ndo
podendo, pois, ser tributados pelo IRPJ ¢ pela CSL. Sendo, vejamos;

A Lei Estadual n. 7980, de 12.12.2001 (doc. 11), instituiu o Programa de Desenvolvimento
Industrial e de Integracdo Economica do Estado da Bahia DESENVOLVE, "com o objetivo de
fomentar e _diversificar a matriz_industrial e agroindustrial. com formacdo de adensamentos
industriais nas regides econdmicas e integragdo das cadeias produtivas essenciais ao
desenvolvimento econdmico e social e a geragdo de emprego e renda no Estado” (art. 1° da Lei n.
7980 destaques da impugnante).

A execugdo de projeto econémico, voltado a implantagdo ou expansdo de industria no Estado da
Bahia, confere a pessoa juridica titular do projeto o direito a frui¢do de beneficios de indole fiscal
ou financeirofiscal, os quais devem ser mensurados em conformidade com critérios de ordem social,
econdmica e ambiental, a teor do que prevé o art. 8° da Lei n. 7980 (que transcreve, f1.1.774);

A corroborar a assertiva de que o objetivo central do programa DESENVOLVE ¢é promover o
crescimento e a modernizacao industrial, o Decreto n. 8205, de 3.4.2002 (doc. 12), que regulamenta
a Lei n. 7980, determina que a fruigdo dos beneficios estatuidos na legislagdo depende da prévia
aprovagdo de projeto do empreendimento econdmico a ser implantado, ampliado ou modernizado
pela pessoa juridica. Vejase o que dizem, a tal propésito, os art. 7°, inciso I, 8° ¢ 9°, inciso II, do
Decreto n. 8205:

"Artigo 7° O Conselho Deliberativo, drgdo de orienta¢do e deliberagdo superior do
DESENVOLVE, tera as seguintes atribuigdes:

I examinar e aprovar os projetos propostos, estabelecendo as condi¢oes de enquadramento
para fins de fruicdo dos beneficios, observando a conveniéncia e a oportunidade do projeto
para o desenvolvimento econémico, social ou tecnologico do Estado, bem assim sua
compatibilidade com os objetivos fundamentais do programa e o cumprimento de todas as
suas exigéncias;"

"Artigo 8° Preliminarmente a empresa apresentard Carta Consulta de Investimento a
Secretaria Executiva do Conselho, com as informagdes basicas do projeto e de acordo com
modelo a ser aprovado pelo Conselho Deliberativo".

Quanto aos incentivos fiscais ou financeirofiscais concedidos a pessoa juridica como contrapartida
da instalagdo, ampliacdo ou modernizagdo de empreendimento econdmico, de acordo com o art. 2°
da Lei n. 7980, fica autorizada a dilagdo do prazo de pagamento, de até 90% do saldo devedor
mensal do ICMS, limitada a 72 meses, ou ainda, o diferimento do langamento e pagamento do
ICMS devido. Mas, de acordo com o art. 7° da Lei n. 7980, a liquidacdo antecipada de cada uma das
parcelas do ICMS ensejara desconto de até 90% do saldo devedor financiado. Eis o que dispdem os
art. 2°e7°, "inverbis":

"Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, em fun¢do do potencial de
contribui¢do do projeto para o desenvolvimento econdémico e social do Estado, os seguintes
incentivos:
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dilag@o do prazo de pagamento, de até 90% (noventa por cento) do saldo devedor mensal do
ICMS normal, limitada a 72 (setenta e dois) meses;

diferimento do langamento e pagamento do imposto sobre Operagdes Relativas a Circulagdo
de Mercadorias e sobre Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicag¢ao (ICMS) devido.

Paragrafo inico Para efeito de calculo do valor a ser incentivado com a dilagdo do prazo de
pagamento, deverd ser excluida a parcela do imposto resultante da adicdo de dois pontos
percentuais as aliquotas do ICMS, prevista no art. 16A da Lei n. 7014/96 para constituir o
Fundo Estadual de Combate e Erradicagdo da Pobreza".

"Art. 7° A liquidagdo antecipada de cada uma das parcelas ensejard desconto de até 90%
(noventa por cento)".

O art. 16 do Decreto n. 8205 determina que a manutengdo dos beneficios

concedidos pelo Estado da Bahia depende da comprovacio da integral realizacdo do investimento
projetado, como seja:

"Artigo 16 A manutengdo dos incentivos ¢ condicionada a comprovacdo contabil e fisica da integral
realizagdo do investimento projetado, comprovada por laudo de inspegdo emitido pela Secretaria
Executiva do DESENVOLVE, e, quando necessaria, com assisténcia do DESENBAHIA".

Pois bem. A impugnante registrou em conta de reserva de capital o valor correspondente ao
desconto concedido pela legislagdo em foco na hipotese de liquidagdo antecipada das parcelas do
ICMS. E ela o fez, na medida em que tal desconto tem natureza de subveng¢do para investimento,
atrelado que estd a implantagdo ou expansdo de empreendimento econdmico;

Como de depreende da analise das Resolugdes n. 22/04 e 8/05 (que transcreve), a impugnante ¢
beneficiaria de incentivos fiscais do programa DESENVOLVE, por ser titular de projetos aprovados

no ambito de tal programa, o que lhe permite pagar antecipadamente o ICMS, com descontos de até
80%;

Sendo assim, ¢ certo que os valores contabilizados pela impugnante como reserva de capital, a
titulo de desconto pela liquidacido antecipada do ICMS por ela devido, ostentam a natureza de
subvengdo para investimento, uma vez que resulta caracterizada, "in casu", a inequivoca inten¢ao do
governo baiano de subvencionar para investimento, bem como a transferéncia de capital a
impugnante, por for¢a dos projetos por ela executados, relativos 4 ampliagdo e a implantacdo de

empreendimentos econdmicos, ainda que sob a forma de desconto na liquidagdo antecipada do valor
do ICMS;

Portanto, ¢ indevida a exigéncia fiscal ora combatida, face a ndo incidéncia do IRPJ e da CSL sobre
os valores em foco.

Igualmente, a decisdo de primeiro grau refutou os argumentos da defesa e
manteve a autuacdo quanto ao incentivo concedido pelo Estado da Bahia. Sustentou sua
posi¢do com base no regulamento do programa que nao impoe a efetiva aplicacdo dos recursos
na implantacdo ou expansdo da industria. Aduz ainda que ha previsdo também, no referido
regulamento, para a reducao de custos.

Passa-se ao relatorio atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de Mato
Grosso do Sul:

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO de MATO GROSSO DO SUL
Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fls.1.628 a 1.629, Vol.IX):

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (doc 12.4.1 e
12.4.2)

A transferéncia dos beneficios da MGT BRASIL LTDA para a BUNGE pela assungdo por
esta do parque fabril outrora ocupado por aquela, por si so ja demonstra tratarse de
subveng¢do para custeio operacional.
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A razdo para a concessdo dos incentivos, nas palavras da BUNGE: "4) Entretanto, para que
a requerente possa viabilizar esse projeto e competir com empresas do ramo localizadas em
outros estados, ¢ necessario que esse Conselho de Desenvolvimento Industrial transfira os
beneficios fiscais da Lei n° 1.239/91 do nome de MGT BRASIL LTDA para o nome de
BUNGE ALIMENTOS S.A. estabelecendo o prazo previsto na Deliberagdo n° 48 do
CDI/MS de 29 de setembro de 2003. "

Logo, a base para a concessdo é a competitividade, que remete a pre¢o de produto
competitivo que permita margem de lucro, ou seja, redugcdo de custo, o que significa
subvengdo para custeio.

O CERTIFICADO DE CONCESSAO DE BENEFICIO FISCAL N° 238 também ndo
estabelece qualquer contrapartida de investimento, nem vincula os recursos com
investimento.

O TERMO DE ACORDO N° 010/2007, por sua vez, estabelece em sua clausula segunda: "O
ESTADO, como incentivo a manutencao do empreendimento industrial, concede 8 BUNGE
beneficio fiscal regido pelos seguintes incisos:". Claro estd que o incentivo foi concedido
para manuten¢do do empreendimento industrial, o que descaracteriza a subven¢do para
investimento, conforme ja demonstrado.

Na impugnacio (fls.1.778 a 1.784), a Contribuinte apresenta suas razdes contra a acusacao fiscal, a
seguir resumidas:

d) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso do Sul;

Para a fiscalizag@o, os incentivos fiscais assegurados pelo Estado de Mato Grosso do Sul a
impugnante sdo subvencdes para custeio, e ndo para investimento, de vez que "a base para a
concessdo é a competitividade, que remete a preco de produto competitivo que permita margem de
lucro, ou seja, reducdo de custo”, bem como porque o "CERTIFICADO DE CONCESSAO DE
BENEFICIO FISCAL N. 238 também ndo estabelece qualquer contrapartida de investimento, nem
vincula os recursos com investimento";

No entanto, os argumentos langados pelas autoridades fiscais ndo resistem a analise da legislagdo
de regéncia da matéria, a qual evidencia tratarse, na hipdtese, de subvengdo para investimento, nao
tributavel pelo IRPJ e pela CSL;

E o que a impugnante demonstrara a seguir;

A Lei Complementar do Estado de Mato Grosso do Sul n. 93, de 5.11.2001 (doc. 15), instituiu o
"Programa Estadual de Fomento a Industrializagdo, ao Trabalho, ao Emprego e¢ a Renda",
denominado MSEMPREENDEDOR, por meio do qual ficou autorizada a concessdo de beneficios
fiscais, financeirofiscais ou extrafiscais, como forma de fomentar a industrializagdo no Estado,
consoante da conta o art. 2° da referida Lei Complementar (que transcreve);

Vejase que a Lei Complementar n. 93 é muito clara no sentido de que a instalagdo, a ampliacdo, a
modernizacdo, a reativacdo ou a realocacdo de empresas, uma vez aprovadas pelo o6rgdo
competente, ddo ao interessado o direito a fruicdo de beneficios fiscais, financeirofiscais ou
extrafiscais. Mostrase, pois, indubitavel o objetivo central da norma: crescimento e modernizacao da
industria sulmatogrossense, conforme atesta o art. 1°, "caput", da Lei Complementar n. 93;

E evidente que, como decorréncia da instalagdo, da ampliagdo e da modernizagdo de industrias, a
lei também busca alcangar finalidades diversas, como a geragdo de empregos e a criacdo de
empresas competitivas e com tecnologia de ponta;

Nem por isto o objetivo central da norma ¢ modificado. Na verdade, a concessdo dos incentivos em
foco pressupde a criacdo, ampliacdo ou modernizagdo de industrias, ndo tendo como finalidade
precipua estimular e promover a competitividade, embora esta decorra do desenvolvimento
industrial almejado pelo programa MSEMPREENDEDOR. Dai que ¢ descabida a afirmagdo das
autoridades fiscais de que "a base para a concessdo é a competitividade"’;

Nao fosse tudo isso o bastante para evidenciar que os incentivos outorgados pelo Estado de Mato
Grosso do Sul estdo atrelados a realizagdo, pelo titular do projeto, de empreendimento econémico, a
caracterizar a natureza de subvengdo para investimento destes incentivos, o art. 24 da Lei
Complementar n. 93 ainda ¢ categdrico no sentido de que o valor financeiro dos beneficios fruidos
pela pessoa juridica deve ou ser incorporado ao capital social, ou contabilizado como reserva de
capital, como seja:
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"Art. 24. Findo o exercicio social e realizado o balango patrimonial de empresa de natureza
industrial beneficiaria de beneficio ou incentivo, o valor financeiro dos beneficios entdo
fruidos no referido exercicio social deve ser incorporado ao capital social da empresa ou
constituido em reserva de capital.

Paragrafo 1° A incorporag@o ou a constituicdo de que trata o caput deste artigo deve ocorrer
até o final do exercicio subseqiiente ao da fruigdo do beneficio ou incentivo, nos termos da
legislagdo especifica e dos atos constitutivos da empresa, observadas as prescri¢des contidas
no regulamento.

Paragrafo 2° O descumprimento das regras deste artigo pode ocasionar a suspensio do
beneficio ou incentivo, até a data do adimplemento, ou sendo o caso, pode ensejar o seu
cancelamento".

Pois bem. Em 1°.2.2004, a impugnante passou a operar, mediante locagdo, parque industrial,
localizado no Municipio de Dourados, até entdo locado a empresa MGT Brasil Ltda. As atividades
da MGT Brasil Ltda. foram incentivadas pelo Estado de Mato Grosso do Sul, em consonancia com
o programa MSEMPREENDEDOR de que trata a Lei Complementar n. 93;

O direito da MGT Brasil Ltda. ao gozo de beneficios fiscais deuse por meio do Certificado de
Concessao de Beneficio Fiscal n. 238, de 31.7.2003 (doe. 16). De acordo com tal Certificado, o
beneficio fiscal concedido como contrapartida do crescimento e modernizagdo industrial consiste
em redugdo de 67% do saldo devedor do ICMS, conforme revela o Item 1.a do referido Certificado:

"01. PRAZO E CONDICOES DO BENEFICIO

O beneficio fiscal correspondera a 67% do ICMS, resultante da apuragdo pelo mecanismo de
débito e crédito, devendo ser considerado nessa apuragdo apenas os débitos e créditos
relacionados com as operagdes com produtos resultantes da propria industrializacio
moageira de soja;"

Por ato do governo sulmatogrossense, publicado no Diario Oficial n. 6377, de 1°.12.2004, e objeto
do processo n. 21/000003/2004, o beneficio concedido a8 MGT Brasil Ltda foi transferido a
impugnante (doe. 17), tendo em vista que a ltima passou a operar o parque industrial até entdo
utilizado pela primeira, com o compromisso de amplialo (doc. 18);

A fruicao de tal beneficio foi prorrogada até 30.6.2007, nos termos da Deliberacdo n. 56, de
21.12.2006 (doc. 19);

Outrossim, por meio do Termo de Acordo n. 10, de 18.4.2007, foram concedidos a impugnante
novos beneficios fiscais, como estimulo adicional a concretizacdo do objetivo que se pretendeu com
o _incentivo constante do Certificado n. 238, de 31 de julho de 2003" (doc. 20 destaques da
impugnante). Dentre outros, destacamse os seguintes beneficios fiscais, consistentes em crédito
presumido de ICMS (transcreve as fls.1.782):

Do que se vé, ndo restam duvidas sobre a natureza dos beneficios fiscais concedidos a impugnante.
Tratase de subvengdo para investimento, a uma porque ¢ inegavel o querer do governo sulmato-
grossense de subvencionar com vistas ao crescimento e a modernizacdo da industria, e a duas
porque foram transferidos a impugnante os beneficios fiscais concedidos originalmente pelo Estado
de Mato Grosso do Sul a MGT Brasil Ltda. (reducio de saldo devedor do ICMS) e, posteriormente,
estes beneficios foram ampliados (crédito presumido do ICMS), tudo de modo que a impugnante
pudesse concretizar o objetivo almejado pelo Certificado de Concessdo de Beneficio Fiscal n. 238
quando da concessdo de incentivos fiscais 8 MGT Brasil Ltda e, mais, de modo que a impugnante
pudesse aumentar o parque industrial incentivado;

Nesse passo, ha que se dizer que ndo se pode dar guarida ao argumento da fiscalizagdo de que "o
incentivo foi concedido para manuten¢do do empreendimento industrial, o que descaracteriza a
subveng¢do para investimento";

Com ¢ possivel notar, a propria lei assegura o direito a transferéncia dos beneficios fiscais. E ela o
faz, ndo somente com vistas a manutengdo de empreendimentos industriais, mas, sim, e
fundamentalmente, de tal forma que reste assegurado o cumprimento da finalidade precipua da
norma, que ¢ o desenvolvimento industrial na regido sulmatogrossense. Dai a natureza de subvengao
para investimento dos beneficios fiscais concedidos no ambito do programa MS-
EMPREENDEDOR;
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De mais a mais, como visto, a concessdo dos incentivos em foco teve como pressuposto a
implantacdo e a ampliagdo industrial, fato que, por si so, denota a natureza destes valores de
subvengdo para investimento, a qual, a toda evidéncia, ndo se alterou em fung¢do da mera
transferéncia de tais incentivos a impugnante, quando da locagdo do parque industrial localizado em
Dourados, ja beneficiado pelo programa MSEMPREENDEDOR;

Portanto, a redug¢do do saldo devedor do ICMS e o crédito presumido do mesmo imposto,
concedidos a impugnante em conformidade com as disposi¢des da Lei Complementar n. 93, e
registrados em conta de reserva de capital, representam subvengdo para investimento, ndo passiveis
de tributagdo pelo IRPJ e pela CSL.

Seguindo o mesmo caminho trilhado nas demais itens de autuagdo de incentivos
fiscais, a DRJ manteve a autuacdo sob o fundamento de que os recursos ndo foram
efetivamente aplicados na expansao empresarial.

Passa-se ao relativo atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de Mato
Grosso:

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE MATO GROSSO
Eis o relato que consta no Termo Fiscal (f1.1.629, Vol.IX):

O TERMO DE ACORDO, doc 12.5.1, foi assinado em 05/05/2008, portanto, em data
posterior ao periodo abrangido pelo procedimento de fiscalizagdo e ndo serd analisado.

O PROTOCOLO INTENCOES, doc 12.5.2, apesar do compromisso de implantagdo de nova
unidade industrial em Rondondpolis, clausula segunda, ndo vincula a aplicacdo dos
recursos ao investimento e estabelece como responsabilidade da BUNGE (clausula quinta):

"l — implantar e manter programas de treinamento, gestdo e qualidade, qualificagdo de méao
de obra e de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias, diretamente ou em convénio com
terceiros;

implantar Programas de participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados, conforme
Lei (Federal) n° 10.101 de 19 de dezembro de 2000;

— priorizar apoios as politicas de incentivo a cultura através dos instrumentos legais de
fomento, a exemplo da Lei Rouanet; patrocinios diretos; e outras formas de apoio, tendo por
objeto a participagdo no desenvolvimento de agdes custurais (sic) do Estado do Mato
Grosso.".

O teor da clausula revela que as contrapartidas da BUNGE ao incentivo concedido ndo tém
a efetiva e especifica aplica¢do da subvengdo, pelo beneficiario, nos investimentos previstos
na implantagdo ou expansdo do empreendimento econémico projetado. Logo, o incentivo
ndo se classifica como subvengdo para investimento.

Na impugnacio (fls.1.784 a 1.790, Vol. IX) apresentada, temse, em resumo:
e) Os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso

De acordo com a fiscalizagdo, os incentivos fiscais concedidos pelo Estado de Mato Grosso a
impugnante ndo se subsumem ao conceito de subvengdo para investimento, uma vez que, "apesar
do compromisso de implantag¢do de nova unidade industrial em Rondondpolis, clausula segunda, [0
Protocolo de Inteng¢des] ndo vincula a aplica¢do dos recursos ao investimento e estabelece como
responsabilidade da BUNGE (clausula quinta)" alguns deveres de indole social (fl. 27 do TVF);

Notese que a propria fiscalizagdo reconheceu que os incentivos fiscais com 0s quais a impugnante
foi agraciada dependem, para sua concessdo, da implantacdo de unidade industrial;

Contudo, amparado nos dizeres do Parecer Normativo CST n. 112, o fisco entendeu que nao ha
especifica e efetiva aplicagdo dos beneficios fiscais nos investimentos, a desnaturar a subvengao na
modalidade investimento;
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Mas, como ja demonstrado anteriormente, essa condi¢do imposta pelo Parecer Normativo CST n.
112 padece de ilegalidade, sendo certo que se fazem presentes, "in casu", os requisitos necessarios a
caracterizagdo da subvengdo para investimento, a saber: intengdo do Poder Publico de subvencionar
para investimento e aumento do capital da pessoa juridica, mediante sua transferéncia pelo Poder
Publico. Sendo, vejamos;

A Lei n. 7958, de 25.9.2003 (doc. 22), do Estado de Mato Grosso, ao tratar do "Plano de
Desenvolvimento de Mato Grosso", ao qual a impugnante aderiu, diz que ele sera "orientado pelas
diretrizes da Politica de Desenvolvimento do Estado, com o objetivo de contribuir para a expansdo,
modernizagdo e diversificacdo das atividades economicas, estimulando a realiza¢do de
investimentos, a renovagdo tecnologica das estruturas produtivas e o aumento da competitividade
estadual, com énfase na geracdo de emprego e renda e na redugdo das desigualdades sociais e
regionais” (art. 1°, "caput”);

Mas, a par desses deveres de indole social (do art.7° da Lei 7.958, que transcreve a fl.1.785), o
"Programa de Desenvolvimento Industrial e Comercial de Mato Grosso PRODEIC", do qual a
impugnante faz parte, tem "por finalidade precipua alavancar o desenvolvimento das atividades
economicas definidas como estratégicas, destinadas a produgdo prioritaria de bens e servicos no
Estado, considerando os aspectos sociais e ambientais, no intuito de melhorar o indice de
Desenvolvimento Humano e o bemestar social da populagdo” (art. 8°, "capuf);

E indubitavel, pois, que o objetivo central da norma, relativa aos projetos aprovados no ambito do
PRODEIC, consiste em incentivar o investimento nos setores industrial e comercial, de modo a
promover desenvolvimento econémico, social e ambiental;

No caso especifico da impugnante, o Estado do Mato Grosso buscou atingir a "finalidade
precipua" do programa, a que se refere a lei, mediante compromisso firmado com a empresa
atinente a implantacdo de industrias nos Municipios de Rondonopolis e de Nova Mutum, o que
garantiu a ultima o direito a frui¢do de incentivos fiscais;

E o que evidencia o "Protocolo de Inten¢ées" firmado pela impugnante com o Governo do Estado
de Mato Grosso (doc. 23), no bojo do qual é afirmado que o objeto da avenga constitui na
"implantagdo pela EMPRESA, diretamente ou através de unidade por ela controlada de um
complexo industrial para produgdo e envasamento de alimentos com apoio do Governo do Estado
de Mato Grosso, consubstanciado na concessdo de incentivos fiscais, nos termos da politica
industrial estadual vigente e da legislacdo norteadora da matéria, especialmente a Lei n. 7.958/03
de 25/09/2003 regulamentada pelo Decreto n. 1432, de 29/09/2003, ou de legislagdo que vier
suceder e demais diplomas regulamentares dela" (destaques do original).

Esse mesmo "Protocolo de Intengées" firmado pela impugnante com o Governo do Estado de Mato
de Grosso também impde, em sua clausula quinta, o cumprimento de deveres sociais, a semelhanca
do que prevé o art. 7° da Lei n. 7958. No entanto, a clausula segunda é expressa no sentido de que
0 objeto de tal avenca é a instala¢do de industria no interior do Estado de Mato Grosso. Vejase o
que diz sua clausula segunda (transcreve as fls.1.786 a 1.787);

Outrossim, a impugnante e o Estado de Mato Grosso também firmaram Termo de Acordo (doc. 24)
com vistas a "concessdo de beneficio fiscal a empresa nos termos do Programa de Desenvolvimento
Industrial e Comercial, em conformidade com a Lei n. 7.958, de 25 de setembro de 2003,
regulamentada pelo Decreto n. 1.432, de 29 de setembro de 2003, e nas suas alteragoes que vierem
a suceder e demais diplomas legais, resguardado impedimento de ordem constitucional, na
condigdo de que instale uma industria no municipio de Nova Mutum em Mato Grosso";

O Termo de Acordo acima aludido também impde o cumprimento de deveres sociais, tal qual
prevéem o art. 7° da Lei n. 7958 e o "Protocolo de Intengdes” referido anteriormente. Contudo, a
clausula segunda diz textualmente que o objeto do acordo é a instalacdo de industria no interior do
Estado de Mato Grosso, como transcreve a fl.1.787;

Com relagdo a contrapartida concedida pelo governo do Mato Grosso a impugnante em
decorréncia da implantagdo da unidade industrial na regido de Rondondpolis e de Nova Mutum,
tratase de beneficio de indole fiscal, consistente em crédito presumido e isen¢do de ICMS, conforme
revela a clausula quarta do "Protocolo de Intengoes” e do Termo de Acordo:

Protocolo de Intengoes
"CLAUSULA QUARTA
DO APOIO DO ESTADO ATRAVES DO PROGRAMA PRODEIC
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O ESTADO garante a EMPRESA, nos termos previstos no Programa Prodeic criado pela
Lei Estadual 7958 de 25/09/2003, regulamentada pelo Dec. 1432/03 de 29/09/2003, ou outro
que venha a substituila, a concessdo dos seguintes beneficios fiscais:

Farelo de soja: Crédito presumido de 50% do ICMS devido nas operagées interestaduais;

Oleo de soja degomado: Crédito presumido de 41,67% do ICMS devido nas operagoes
internas e interestaduais; Oleo de soja degomado: Isengdo de ICMS quando destinados a
producdo de adubos, ragoes e espaihante adesivo para aplicac¢do de defensivos agricolas;

Oleo de soja refinado: Crédito presumido de 90% do ICMS devido nas operagées internas e
interestaduais, quando destinado a revendas de produtos alimenticios, para consumo
humano;

Farelo e linter de algoddo, dleos vegetais degomados, exceto de soja, e dleos vegetais
refinados: crédito presumido de 90% do ICMS debitado nas operagéoes de saidas internas e
para os demais Estados da Federagdo, beneficio este que perdurara pelo prazo de 10 (DEZ)
anos, contados a partir do inicio das operagdes previstas neste protocolo, resguardando
impedimento de ordem constitucional."” destaques do original

Termo de Acordo
"CLAUSULA QUARTA DOS BENEFICIOS FISCAIS

Com base na Lei 7958 de 25/09/2003 e no Decreto n. 1432/2003 e na Resolugdo n. 004/2007
do Conselho Deliberativo dos Programas de Desenvolvimento de Mato Grosso -
CONDEPRODEMAT fica assegurado a EMPRESA, pelo prazo de

10 (DEZ) anos, contados a partir do inicio das operagoes previstas neste Termo de Acordo,
a concessdo de beneficio fiscal até o montante do ICMS devido nas respectivas operagdes ou
prestagoes, nas seguintes formas:

1 Crédito presumido de 50% (cingiienta por cento) do valor do ICMS incidente nas
operagdes de comercializa¢do interna e interestadual das mercadorias efetivamente
produzidas no empreendimento industrial referido na Clausula Segunda deste Termo, abaixo
relacionadas: Farelo de Soja;

11 Crédito presumido de 41,67%, (quarenta e um inteiros e sessenta e sete centésimos
percentuais) do valor do ICMS incidente nas operagdes de comercializa¢do interna e
interestadual das mercadorias efetivamente produzidas no empreendimento industrial
referido na Clausula Segunda deste Termo, abaixo relacionadas: Oleo de Soja Bruto;"
destaques do original.

Assim ¢ que, (i) caracterizada a inequivoca intengdo do Governo do Mato Grosso de subvencionar
para a realizagdo ou ampliagdo de empreendimentos; e (ii) tendo a impugnante assegurado seu
direito a fruicao de beneficios fiscais, em virtude de ser titular de empreendimento aprovado pelo
Estado do Mato Grosso, estase diante de verdadeira subvencao para investimento;

Nao por outra razdo, esses valores foram registrados pela impugnante em conta de reserva de
capital, tal como determina o art. 38, paragrafo 2°, do DecretoLei n. 1598, evitandose, assim, a
tributacdo destes valores pelo IRPJ e pela CSL;

Nem se alegue que o fato de a legislacdo determinar, além da execugdo do empreendimento,
também o cumprimento de outros requisitos, como aqueles de cunho social elencados no art. 7° da
Lei n. 7958, transmudaria a natureza do beneficio, que ¢ de subveng¢ao para investimento;

Portanto, os beneficios fiscais cuja concessdo restou autorizada & impugnante, consistentes na
isencdo e crédito presumido de ICMS, representam subvengdo para investimento, ndo estando
sujeitos a tributacdo pelo IRPJ e pela CSL, dada sua natureza de transferéncia patrimonial.

Na mesma toada dos beneficios anteriores, a decisdo de primeiro grau manteve a
autuacdo sob o fundamento de auséncia de vinculagdo dos recursos com investimentos.
Ademais, consignou que ha beneficios relativo a “crédito presumido de ICMS”, os quais ndo se
enquadram como subvengao para investimento.
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Passa-se ao relatdrio atinente aos incentivos concedidos pelo Estado de
Pernambuco:

INCENTIVO CONCEDIDO PELO ESTADO DE PERNAMBUCO
Eis o relato que consta no Termo Fiscal (fls.1.629 a 1.630):
Copia do Decreto n° 21.603/99 foi apresentada como resposta ao item intimado.

Como o aludido decreto encontra fundamento no Decreto n° 19.085/96, que instituiu o
PRODEPE, juntei copia deste ao processo (DOCUMENTO 47).

O artigo 5° Do Decreto n® 19.085/96 define:

"Art. 5°. O financiamento a ser concedido com recursos do PRODEPE tera as seguintes
caracteristicas:

I omissis.....

I — quanto a destinacdo: investimento fixo ou capital de giro, ou ambos,
cumulativamente;...."

O artigo 12 esclarece sobre a forma de liberagdo do financiamento:

"Art. 12. A libera¢do do financiamento serd feita de forma automatica e simultinea a
quitacdo do montante do ICMS objeto do estimulo. "

Portanto, o que acontece, a despeito de constar do Decreto n° 21.603/99 que a natureza do
projeto seja implantagdo, ¢ uma redug¢do no custeio da producdo mediante uma diminui¢do
automatica do valor a recolher de ICMS, que pode ter a destina¢do que a BUNGE bem
entender;

[-]
Na impugnacio (fls.1.790 a 1.793) apresentada, temse, em resumo:

a analise da legislagdo pernambucana revela que os incentivos fiscais com os quais a impugnante
foi agraciada representam verdadeiras subvengdes para investimento. Vejamos;

A impugnante ¢ integrante do "Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco
PRODEPE", de que trata a Lei Estadual n. 11675, de 11.10.1999 (doc. 26), cuja finalidade ¢ atrair ¢
fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista de Pernambuco, mediante a
concessfo de incentivos fiscais e financeiros, na forma do art. 1°, como seja:

"Art. 1° O Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco PRODEPE, com a
finalidade de atrair e fomentar investimentos na atividade industrial e no comércio atacadista
de Pernambuco, mediante a concessao de incentivos fiscais e financeiros, passa a vigorar nos
termos previstos na presente Lei.

Paragrafo 1° A concessdo dos incentivos fiscais e financeiros as empresas interessadas sera
diferenciada em fungdo dos seguintes aspectos: I natureza da atividade; II especificagdo dos
produtos fabricados e comercializados;

(IT localizag@o geografica do empreendimento;

IV prioridade e relevancia das atividades econdmicas, relativamente ao desenvolvimento do
Estado de Pernambuco.

paragrafo 2° A concessdo dos incentivos fiscais e financeiros sera autorizada por decreto do
Poder Executivo, apds prévia habilitacdo dos interessados, observadas as condi¢des e
requisitos estabelecidos nesta Lei e nos demais atos regulamentares destinados a sua
execugdo" destaques da impugnante.

O Decreto n. 21959, de 27.12.1999 (doc. 27), que regulamenta o PRODEPE, igualmente dispds que

a concessao dos incentivos fiscais e financeiros fica condicionada a analise e avaliagdo dos projetos
apresentados pelos interessados, voltados a implantagdo, ampliagdo ou revitalizagdo de
empreendimentos econdmicos; transcreve o art. 5°, paragrafo 9°, do Decreto n. 21959, fIs.1.791 a
1.792);

Do que se V¢, resulta caracterizada a natureza de subvengdo para investimento dos beneficios
concedidos no ambito do PRODEPE, face a manifesta intencdo do governo pernambucano de
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subvencionar para investimento, transferindo capital a quem for titular de projeto de implantagdo ou
expansdo de empreendimento econdmico;

No caso da impugnante, uma vez verificada a viabilidade de seu projeto, cla teve assegurada a
fruigdo de incentivos fiscais, consistentes em crédito presumido do ICMS, em decorréncia da
implantacdo de empreendimento industrial, na forma dos art. 1° e 2° do Decreto n. 23540, de
29.8.2001 (doc. 28), abaixo reproduzidos (transcreve as fls.1.792);

Como se vé, hd (i) inequivoca intengdo do governo pernambucano de subvencionar para
investimento e também ha (ii) transferéncia de capital & impugnante, mediante a concessdo de
incentivo fiscal, consistente em crédito presumido de ICMS, por ser a impugnante titular de
empreendimento econdmico aprovado pelo Estado de Pernambuco, donde a conclusdo s6 pode ser
no sentido de que se trata, "in casu", de subven¢@o para investimento, ndo passivel de tributacio
pelo IRPJ e pela CSL, até porque corretamente registrada em conta de reserva de capital;

Face a todo exposto até aqui, resulta demonstrado que os incentivos fiscais e financeirofiscais
concedidos pelos Estados de Goias, Bahia, Pernambuco, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Piaui a
impugnante ostentam natureza de subvencdo para investimento, ndo podendo ser tributados pelo
IRPJ e pela CSL, razdo pela qual ¢ imperioso o cancelamento da exigéncia fiscal nesta parte.

A decisao de primeiro grau, igualmente aos demais itens de autuagao, manteve a
glosa dos incentivos do Estado de Pernambuco sob o fundamento de auséncia de vinculagdo e
de que a lei estadual e o decreto regulamentador deixam claro a natureza de subvencao para
custeio, uma vez que prevéem a possibilidade de destinagdo para capital de giro.

Como ja haviamos aduzido anteriormente, o recurso voluntario foi oferecido as
fls. 4.179-4.375 e a Procuradoria apresentou contrarrazdes as fls. 4.429-4.483, em que constam,
dentre muitas outras, as atinentes ao tema das subvengdes.

E o relatério do essencial para este momento processual.

VOTO
Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator

Relatei com mintcias apenas a parte da autuacdao atinente as subvengdes em
razdo da necessidade de sobrestamento do feito.

Assim se posicionou a Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme podemos
verificar pela Resolu¢ao n° 9101-000.039 — 1? Turma, de 18 de janeiro de 2018:

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o
julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos
termos do voto da relatora, vencidos os conselheiros Flavio Franco
Corréa e Adriana Gomes Régo, que ndo concordaram com o
sobrestamento. Apos esse prazo, os autos devem retornar ao Carf para
Julgamento.

Abaixo, transcrevo a parte do voto que conduziu a resolugao:

Proposta de resolucdo:
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O recurso especial trata da identificagdo de beneficio fiscal estadual (Bahia,
"Desenvolve") como subveng¢do para investimento, quando o acorddo recorrido
tratou-o como subvengdo para custeio.

O beneficio fiscal foi assim tratado pelo voto vencedor no acordao recorrido:

Merece destaque o item 2.12 do Parecer Normativo CST n® 112/1978, ao dispor
sobre a necessidade de que na subvengdo para investimento ocorra uma perfeita
sincronia da inten¢do do subvencionador com a agdo do subvencionado, e que reste
demonstrada a "efetiva e especifica" aplicagdo da subvengfo, por parte do
beneficidrio, nos investimentos previstos na implantagdio ou expansdo do
empreendimento econdmico projetado.

Ao contrario do que considerou o ilustre Conselheiro Relator, ndo basta que a lei
estadual ou os correspondentes atos regulamentares demonstrem a intencdo de
subvencionar do Estado.

Mera mengdo nos atos normativos estaduais de que o desconto do saldo devedor
estaria vinculado ao investimento no setor industrial sob forma de expansdo ou
implantagdo de novo empreendimento, por si so, ndo caracteriza a subvengdo para
investimento. Busca o impugnante situacdo bastante comoda, ao entender que
poderia dispor do prazo de vinte anos para prestar satisfagdes sobre a destinagdo dos
recursos obtidos pela liquidacdo antecipada do financiamento.

Em nenhum momento restou demonstrado nos autos a efetiva aplicacdo dos recursos
para atender as condigdes estabelecidas em lei.

A subvengdo para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto
de Renda (Decreto n° 3.000/1999):

Art. 443. Nao serdo computadas na determinagdo do lucro real as subvengdes para
investimento, inclusive mediante isen¢ao ou reducdo de impostos concedidas como
estimulo a implantacdo ou expansdo de empreendimentos econdmicos, e as doagdes,
feitas pelo Poder Publico, desde que (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 38, § 2° e
Decreto-Lei n° 1.730, de 1979, art. 1°, inciso VIII):

I - registradas como reserva de capital que somente podera ser utilizada para
absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art.
545 e seus paragrafos; ou II - feitas em cumprimento de obrigagdo de garantir a
exatiddo do balango do contribuinte e utilizadas para absorver superveniéncias
passivas ou insuficiéncias ativas.

No caso destes autos, trata-se de beneficio do Estado da Bahia, regulado pelo Decreto
n? 8.205/2002, que estabeleceu o “Regulamento do Programa Estadual de
Desenvolvimento Industrial e de Integra¢do Econémica do Estado da Bahia
Desenvolve”. Este Decreto previa em seus artigos 2°e 3°. :

Art. 2° Ficam diferidos o langamento ¢ o pagamento do ICMS relativo:

I - as aquisi¢des de bens destinados ao ativo fixo, efetuadas por contribuintes
habilitados mediante resolu¢do do Conselho Deliberativo do DESENVOLVE, para
o momento de sua desincorporagdo, nas seguintes hipoteses:

a) nas operacdes de importagdo de bens do exterior;
b) nas operacdes internas relativas as aquisi¢cdes de bens produzidos neste Estado;

c) nas aquisicdes de bens em outra unidade da Federagdo, relativamente ao
diferencial de aliquotas;
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IT - as operacdes internas referentes ao fornecimento de insumos de origem
agropecudria e extrativa mineral, indicados em Resolugdo do Conselho do
Programa, a contribuintes habilitados a0 DESENVOLVE, para o momento da saida
subseqiiente dos produtos resultantes da industrializagdo.

§ 1° Os contribuintes destinatarios das mercadorias cujas operacdes estejam sujeitas
ao regime de diferimento do imposto deverdo providenciar junto a Secretaria da
Fazenda habilitag@o especifica para operar com o referido regime.

§ 2° Aplica-se ao diferimento de que trata este Decreto as regras previstas no
Regulamento do ICMS que com ele ndo conflitarem.

Art. 3° O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE podera conceder dilacdo de
prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa por
cento) do saldo devedor mensal do ICMS, relativo as operagdes proprias, gerado em
razdo dos investimentos constantes dos projetos aprovados pelo Conselho
Deliberativo.

Em  precedentes desta Turma (acorddo n° 9101-003.163, processo n°
13502.001153/200740), manifestei meu entendimento a respeito do Programa
“Desenvolve” do Estado da Bahia. A ocasido mencionei que o reconhecimento de
subvengdo para investimento, que ndo ¢ computada no lucro real, depende de: (i)
inten¢do do Poder Publico (ente subvencionador) em estimular a implanta¢do ou
expansdo de empreendimentos economicos, (ii) registro como reserva de capital da
subvengdo para investimentos, (iii) efetiva implantagdo e expansdo de
empreendimentos econémicos.

Ocorre que foi recentemente aprovada a Lei Complementar n° 160/2017, que alterou a
Lei n® 12.973/2014, inserindo os §4° e §5° ao artigo 30. O artigo 30 restou assim
expresso em sua integralidade:

Art. 30. As subvengoes para investimento, inclusive mediante isen¢do ou reducdo de
impostos, concedidas como estimulo a implantagdo ou expansio de
empreendimentos econdmicos ¢ as doacdes feitas pelo poder publico ndo serdo
computadas na determinag@o do lucro real, desde que seja registrada em reserva de
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que
somente poderd ser utilizada para:

I - absor¢do de prejuizos, desde que anteriormente ja tenham sido totalmente
absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceg¢do da Reserva Legal; ou II
aumento do capital social.

§ 1° Na hipédtese do inciso I do caput, a pessoa juridica devera recompor a reserva a
medida que forem apurados lucros nos periodos subsequentes.

§ 2° As doagdes e subvengdes de que trata o caput serdo tributadas caso nio seja
observado o disposto no § 1° ou seja dada destinagdo diversa da que esta prevista no
caput, inclusive nas hipdteses de:

I - capitalizacdo do valor e posterior restituicdo de capital aos socios ou ao titular,
mediante reducdo do capital social, hipdtese em que a base para a incidéncia sera o
valor restituido, limitado ao valor total das exclusdes decorrentes de doagdes ou
subvengdes governamentais para investimentos;

II - restitui¢@o de capital aos socios ou ao titular, mediante redugdo do capital social,
nos 5 (cinco) anos anteriores & data da doagdo ou da subven¢do, com posterior
capitalizacdo do valor da doacdo ou da subvengdo, hipdtese em que a base para a
incidéncia sera o valor restituido, limitada ao valor total das exclusdes decorrentes
de doacdes ou de subvengdes governamentais para investimentos; ou III integragdo
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a base de célculo dos dividendos obrigatdrios.

§ 3° Se, no periodo de apuragdo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou lucro
liquido contabil inferior a parcela decorrente de doagdes e de subvengdes
governamentais e, nesse caso, ndo puder ser constituida como parcela de lucros nos
termos do caput, esta devera ocorrer & medida que forem apurados lucros nos
periodos subsequentes.

§ 4° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao
imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituicio Federal,
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sio considerados subvenc¢oes
para investimento, vedada a exigéncia de outros requisitos ou condi¢des nio
previstos neste artigo. (Incluido pela Lei Complementar n° 160, de 2017)

§ 5° O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda nao definitivamente julgados. (Incluido pela
Lei Complementar n° 160, de 2017)

(grifamos)

As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar n° 160, portanto, tem efeitos
retroativos para aplica¢do aos processos administrativos pendentes, para que se
considerem subvengoes para investimento os beneficios concedidos pelos Estados e
Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituicdo Federal, sem a exigéncia
de requisitos ndo previstos no proprio artigo 30.

Remanesce, quando concedido beneficio na forma do artigo 155, II, a exigéncia de
cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) inten¢do do Estado
da em estimular a implanta¢do e expansdo de empreendimentos (ii) registro em
reserva de lucros.

Vale lembrar, ainda, a previsdo do artigo 155, I, §2° inciso XII, alinea g, da
Constituicdo Federal:

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...)

IT - operagdes relativas a circulagdo de mercadorias e sobre prestagdes de servigos
de transporte interestadual e intermunicipal ¢ de comunicagdo, ainda que as
operagdes e as prestagdes se iniciem no exterior; (...)

§ 2° O imposto previsto no inciso II atendera ao seguinte: (...)

XII - cabe a lei complementar: (...)

g) regular a forma como, mediante delibera¢do dos Estados e do Distrito Federal,
isengoes, incentivos e beneficios fiscais serdo concedidos e revogados.

Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplica¢do das regras dos §§ 4° e 5°, do
artigo 30, aos beneficios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155,
desde que atendidas exigéncias de registro e deposito de novo Convénio entre os
Estados, nos termos dos artigos 10 e 3°:

Art. 10. O disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n°® 12.973, de 13 de maio de
2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII do §
2° do art. 155 da Constituicdo Federal por legislagdo estadual publicada até a data de
inicio de produgdo de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as
respectivas exigéncias de registro ¢ deposito, nos termos do art. 3° desta Lei
Complementar.”
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Art. 3° O convénio de que trata o art. 1° desta Lei Complementar atendera, no
minimo, as seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:

I - publicar, em seus respectivos didrios oficiais, relacdo com a identificacdo de
todos os atos normativos relativos as isen¢des, aos incentivos ¢ aos beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1° desta Lei Complementar;

I - efetuar o registro e o depoésito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria (Confaz), da documentagdo comprobatoria correspondente aos
atos concessivos das isengoes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-
fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serdo publicados no Portal
Nacional da Transparéncia Tributaria, que serda instituido pelo Confaz e
disponibilizado em seu sitio eletronico.

§ 1° O disposto no art. 1° desta Lei Complementar ndo se aplica aos atos relativos as
isengoes, aos incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao
Imposto sobre Operagdes Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestagdes
de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS)
cujas exigéncias de publicacdo, registro e depdsito, nos termos deste artigo, ndo
tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.

§ 2° A unidade federada que editou o ato concessivo relativo as isengdes, aos
incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que
trata o art. lo desta Lei Complementar cujas exigéncias de publicacdo, registro e
deposito, nos termos deste artigo, foram atendidas € autorizada a concedé-los e a
prorroga-los, nos termos do ato vigente na data de publicagdo do respectivo
convénio, ndo podendo seu prazo de frui¢do ultrapassar:

I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior a produgdo de efeitos do
respectivo convénio, quanto aqueles destinados ao fomento das atividades
agropecuaria e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em
infraestrutura rodoviaria, aquaviaria, ferroviaria, portudria, aeroportudria e de
transporte urbano;

IT - 31 de dezembro do oitavo ano posterior a producdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados a manuteng@o ou ao incremento das atividades
portuaria e aeroportudria vinculadas ao comércio internacional, incluida a operagao
subsequente a da importagao, praticada pelo contribuinte importador;

IIT - 31 de dezembro do quinto ano posterior a producao de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados a manuteng@o ou ao incremento das atividades
comerciais, desde que o beneficiario seja o real remetente da mercadoria;

IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior a produgdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aqueles destinados as operagdes e prestacdes interestaduais com
produtos agropecudrios e extrativos vegetais in natura;

V 31 - de dezembro do primeiro ano posterior a producdo de efeitos do respectivo
convénio, quanto aos demais.

§ 3° Os atos concessivos cujas exigéncias de publicagdo, registro e deposito, nos
termos deste artigo, foram atendidas permanecerdo vigentes e produzindo efeitos
como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das
isengoes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao
ICMS, nos termos do § 2° deste artigo.

§ 4° A unidade federada concedente podera revogar ou modificar o ato concessivo

ou reduzir o seu alcance ou o montante das isen¢des, dos incentivos e dos beneficios
fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruigao.
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§ 5° O disposto no § 4° deste artigo ndo podera resultar em isengdes, incentivos ou
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia
usufruir antes da modificagdo do ato concessivo.

§ 6° As unidades federadas deverdo prestar informagdes sobre as isengdes, 0s
incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e manté-
las atualizadas no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria a que se refere o
inciso II do caput deste artigo.

§ 7° As unidades federadas poderfio estender a concessdo das isengdes, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2° deste artigo
a outros contribuintes estabelecidos em seu territorio, sob as mesmas condi¢des e
nos prazos-limites de fruicao.

§ 8° As unidades federadas poderao aderir as isengdes, aos incentivos € aos
beneficios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade
federada da mesma regido na forma do § 2°, enquanto vigentes.

Diante de tais exigéncias, foi editado o Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de
2017, que estabelece procedimento para a remissdo, a anistia e a reinstitui¢do
regrada pelo convénio:

Cléausula segunda As unidades federadas, para a remissdo, para a anistia e para a
reinstituicdo de que trata este convénio, devem atender as seguintes condicionantes:

I - publicar, em seus respectivos didrios oficiais, relacdo com a identificacdo de
todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Unico, relativos aos
beneficios fiscais, instituidos por legislagdo estadual ou distrital publicada até 8 de
agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alinea “g” do inciso XII do § 2° do
art. 155 da Constituicao Federal,

IT - efetuar o registro e o deposito. na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria - CONFAZ, da documentagdo comprobatdria correspondente
aos atos concessivos dos beneficios fiscais mencionados no inciso I do caput desta
clausula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados
no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria instituido nos termos da clausula
sétima e disponibilizado no sitio eletronico do CONFAZ.

§ 1° O disposto nos incisos I e II do caput estendem-se aos atos que nao se
encontrem mais em vigor, observando quanto a reinstitui¢do o disposto na clausula
nona.

§ 2° Na hipotese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e
concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta clausula.

§ 3° A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relagdo e
da documentacdo comprobatéria de que trata o inciso III do § 2° da clausula
primeira e deve certificar o registro ¢ o deposito.

O prazo para o atendimento aos requisitos esta tratado pela Clausula Terceira do
Convénio:

Clausula terceira A publicacdo no Diario Oficial do Estado ou do Distrito Federal da
relagdo com a identificacdo de todos os atos normativos de que trata o inciso I do
caput da cldusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:

I - 29 de marco de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;

IT - 30 de setembro de 2018, para os atos ndo vigentes em 8 de agosto de 2017.
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Paragrafo tnico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o quérum de
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia prevista no caput desta
clausula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade
federada requerente se fazer acompanhar da identificacdo dos atos normativos
objeto da solicitagiio, na forma do modelo constante no Anexo Unico.

Clausula quarta O registro e o depodsito na Secretaria Executiva do CONFAZ da
documentacdo comprobatdria correspondente aos atos concessivos dos beneficios
fiscais de que trata o inciso II do caput da clausula segunda, devem ser feitas até as
seguintes datas:

I-29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do deposito;

II - 28 de dezembro de 2018, para os atos ndo vigentes na data do registro e do
deposito.

Paragrafo unico. O CONFAZ pode, em casos especificos, observado o quorum de
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigéncia prevista no caput desta
clausula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade
federada requerente se fazer acompanhar da documentagdo comprobatéria
correspondente aos atos concessivos dos beneficios fiscais.

Apods a publicagdo dos atos normativos no diario oficial do Estado, como prevé o
inciso I, da Clausula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como
estabelece o inciso II, a publicacdo sera disponibilizada pelo proprio Portal Nacional
da Transparéncia Tributaria no prazo de 30 dias, como estabelece a Clausula Quinta:

Clausula quinta A publicagdo no Portal Nacional da Transparéncia Tributaria de que
trata o inciso II do caput da clausula segunda deve ser realizada pela Secretaria
Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias apos o respectivo registro e deposito.

Os citados prazos ainda ndo decorreram com relagdo ao beneficio fiscal ora
analisado (Desenvolve). Ademais, pondero que ndo ha noticias de registro e
disponibilizagdo das normas relacionadas ao citado beneficio fiscal no sitio do
CONFAZ.

Ndo obstante isso, ha regras claras sobre a aplicagdo da Lei Complementar aos
processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicagdo das normas (pelo
Estado) e registro perante o CONFAZ ate 28/12/2018.

Nesse contexto, apos debates entre os componentes do Colegiado, a maioria ponderou
pelo sobrestamento do processo até 29/12/2018, dia seguinte ao prazo para registro
referido.

Com efeito, a providéncia revela-se cautelosa, na medida em que a propria Lei
Complementar n° 160/2017 prevé a sua aplicagdo aos processos em curso. Assim, é
razoavel aguardar as providéncias pelos Estados da Federacdo para, desta forma,
assegurar a aplicag¢do regular das disposicoes da Lei Complementar e Convénio ICMS
acima citados, A despeito da falta de previsdo expressa para suspensdo do processo
administrativo no Decreto n° 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o
sobrestamento é autorizado pelo Codigo de Processo Civil, verbis:

Art. 313. Suspende-se o processo: (...)
V - quando a sentenga de mérito:
a) depender do julgamento de outra causa ou da declaragdo de existéncia ou de

inexisténcia de relag¢do juridica que constitua o objeto principal de outro processo
pendente;
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b) tiver de ser proferida somente ap6s a verificagdo de determinado fato ou a
produgdo de certa prova, requisitada a outro juizo;

Diante disso, voto pelo sobrestamento do processo e remessa dos autos a unidade de
origem, que deve intimar o contribuinte em 29/12/2018 para que comprove o
cumprimento dos requisitos tratados pelas Clausulas 2° 3° e 4 do Convénio ICMS
190, de 15 de dezembro de 2017.

Conclusdo

Por tais razoes, voto pelo conhecimento do recurso e sobrestamento até 29/12/2018,
intimando-se o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados
pelas Clausulas 2, 3“e 4“do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

No presente feito, hd também subvengdo para investimento do programa da
Bahia. Ademais, aos programas dos outros estados, aplica-se a mesma razao de decidir, pois
estao submetidos aos mesmo comando previsto em lei complementar e convénio CONFAZ.

CONCLUSAQO

Isso posto, voto para sobrestar o feito até 29/12/2018 com o fim de intimar o
contribuinte para comprovar o cumprimento dos requisitos previstos nas Clausulas 2%, 3* e 4*
do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.

(assinado digitalmente)

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes
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